


Emitido em: 13/12/2018 09:46

 

Protocolo nº 104885/18

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  CHAVAL

Unidade Gestora: Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca

Unidades Orçamentárias: Secretaria Mun. Des. Rural, Agrario e Pe

Exercício: 2018

Período de Exercício: 01/01/2018 à 26/08/2018

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO

CPF: 183.654.183-04

Endereço para correspondência: RUA HERMINIO DE CASTRO,35 - PARQUE MANIBURA- FORTALEZA - CE -CEP: 60821-825

Tel. Fixo:

Tel. Celular: (88) 98803-4676

Email: amgcarvalho@yahoo.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: "CONASP - CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO SS LTDA								"

CRC-CE: 304

CNPJ: 72.376.304/0001-69

Endereço para correspondência: "R. Marcondes Pereira, 540 - Dionísio Torres, Fortaleza - Ceará, 60130-060								"

Tel. Fixo: (85) 3257-4030

Tel. Celular: (85) 99955-9667

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 2.288.815,18

Valor da despesa liquidada: R$ 1.114.270,38

Valor da despesa pago: R$ 944.924,22

 

Documentos anexados (total arquivos: 13):

Art. 6, Inciso I_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso II_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso III_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso IV_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso V_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VI_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VII_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VIII_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso IX_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso X_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso XI_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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Art. 6, Inciso XII_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

Outros_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Outros

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br

2/2



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

-(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTAO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo 1 - Art. 6º _ 
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO E PORTARIA DE NOMEAÇÃO 



OFÍCIO Nº /2018 CHAVAL (CE), 07 DE NOVEMBRO DE 2018 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 

Prestação de Contas de Gestão (PCS) 

MUNICÍPIO DE CHAVAL 

SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

Exercício de 2018 - 01/01/2018 a 26/08/2018 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO, brasileiro, de CPF Nº 183.654.183-04, 
Residente à Rua Gol.José Porfirio,563, Centro - CHAVAL - CE, 62.420-000, vem à presença de 
V.Exa. Apresentar a sua Prestação de Contas de Gestão, do período de 01/01/18 a 26/08/18, 
conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

ARTIGO 6°. 

~ )'" ··, ; '·. '..:.· ... 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 
'>,-: " ,'.">%< • ;,;;;~./ 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da Empresa Responsável -
(MOO. 01 e 02); 

Balanço Orçamentário;) Fin~nceiro, Patrimonial e. [)emonstrações··das Variações 'Patri~·àniais, Fluxo de~ 
<Caixa e Anexos aUxiliares da Lein°4.320/64; , h.>. .. . . 

X Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOO. 03; 
···º> s;?"' ' .. :.;~~~· ·'" :···;!"~<:::: .· -~~> . . 

Demonstrativo das Doações,,$ubvenções •. Auxílios e çontribuições - MOO. 04; · 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOO. 05; 
:W.ff;,· 

Relação9.~ Restà~ a Pagar Inscritos, Pàgos e.Cancelados.- M00.06; 
::::.~·· 

X Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOO. 07; 

9. , Terniô de Conferência de Caixa e Conciliação E3anêária - MOO. 08; 
~; .. . ~;~· 

10. X Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 

11. , x Portarias cie''Nome~Ção diComissão .. de Licitação é'~o Prego~iro .e Equipede Apoio; 

12. 

13. 

14. 

15. 

X 

;:>;}:• >. ':>'.~<'· ~~t,,.'.,.< A·.. ,·:::~:"',.... .•• ,; 1 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOO. 11; 

Demonstração dós subsídios dos véreadores - MOO. 09; 
C·:.":;i{: ~ ,,,';;.. . .. • ~ ···~>.· ·~:~ 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou o subsídio dos 
vereadores; 

:::>. ., ·::-~-.:.t::: ··' ... , ... s \·· .. ~"":.:·? '~:·. . ·::·;;:1 ! . ·<·> , .. ".'.'.\ 
Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo Fundo de Manutenção 
.DesenvolVimerÍto da Educaçaó::.. FUNDES. M00.10. '/ · · L.. · 

;~ .. \ '.fi~··t.:.;·'.·~:~ 

i. 



1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

ARTIGO 7°. 

Encaminhad~s nos incisos 1 a Xlldo>art 6°· 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no exercício, ou 
declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações estatutárias, no caso 
das fundações. 

ARTIGO 9°. 

, >-' i·- •.\•!> ""~' "''} 

; Encaminhados.nos incisos la XÍI do art 6°, nos'.'casos de Fundo de EducaÇão incluso inciso XV; <; 
p.);,.) ,· , .'~'.'~-:~:.:>*·· ~;',;~,::~. 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no exercício, ou declaração 
expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho do Fundo Especial. 
::./;,., .. ,:~·-

Atenciosamente, 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
EX-SECRETÁRIO 

Ao Dr. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
Exmo. Conselheiro Presidente do Tribunal de Conta do Estado 
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba 
Fortaleza- CE 

i .. : 
! , .• 

-~ ~-··~ 
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PODER UIOUTIYO 

GOYIRIO •UllOIPll DI OIAVAI 

GlllHlnl DO PRltllTO 

PORTA!UA NDOU-QIGAB/2018. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
AGRÁRIO E PESCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1(1 
- Nomear para o cargo de Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca, o Sr. ANTONIO MARCONDES 
GOUVFIA DE CARVALHO, CPF Nº 183.654.183--04, conforme a LEI MUNICIPAL 
Nº 324/2017, de 24 de Maio de 2017. 

Art.212 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publica~,ão. 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gtaval, Estado do Ceará, 

em 02 d1.~ Janeiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DECHAVAL-CEARA 
Tel. (88) 3625-l'.BO, 

Rua Ten. ~fonod Olimpio, s/n, Centro&• Ch,ival - CE. 
CEP: 62420..{XX}. 

CNPJ: 07.146.301/0001-77 



PORl~'} RIA ND113/GAB/201.8. 

PODER UIOUTIVO 

GOYIRDO mUllOIPll DI OHl'fAl 
&Allftm DO PIERITO 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
AGRÁRIO E PESCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 
Município; 

Art. 111 - Exonerar do cargo de Secretário Municipal de 
Desenvnlvimento Rural, Agrário e Pesca, o Sr. ANTONIO MARCONDES 
GOUVEIA DE CARVALHO, CPF Nº 183.654.183-04, conforme a LEI MUNICIPAL 
Nº 324/2017, de 24 de Maio de 2017. 

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chava], Estado do Ceará, 
em 24 d~ Agosto de 2018. 

Prefeito Municipal de Chaval 

PREFEITURA MUNICIPAL DECHAVAL ··CEARÁ 
T<>I. (88) J625-B30. 

Rua TPn. M.inoel Olímpio, s/ n, Centro d<> Ch<1val - CE. 
Ct-P: 62420-11<Xl. 

CNPJ: 07.146_'\íH/0001-77 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo 11- Art. 6º 
Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da Empresa Responsável 



1.N. Nº 03 / 13 
MODEL0-01 

Prefeitura Municipal de: CHAVAL 

DADOS DA UNIDADE GESTORA 

Código da Unidade Gestora (conforme o Sim): 0701 

2018 

Nome da Unidade Gestora (conforme o sim): SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

Nome do Servidor 
ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 

Cargo/Função CPF 
SECRETARIO 183.654.183-04 

Matrícula Período de Gestão 
01/01/2018 a 26/08/2018 

Nomeação/Designação J Data do Ato Data da Publicação 
PORTARIA Ato Nº 011-Q/GAB/2018 02/01/2018 02/01/2018 
Delegação de Data do Ato Data da Data da Comunicação ao 
Competência 

Endereço Residencial: 
RUA Cal.José Porfirio , 563 
Bairro/Distrito: 
CENTRO 
Município: 
CHAVAL 
UF: CE 

Telefones: 
Fixo: O 

Elaborado por 

CONASP S/S L TOA 

Matrícula 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

Tesoureiro 

Publicação TCM 

62.420-00 

Celular (88)98803-4676 

Cargo 

CONTADOR 

Data 
26/08/2018 

Contador 

CONASP SIS L TDA 
CRC-CE 304 

Assinatura 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES 
GOUVEIA DE CARVALHO 

.; :\. 
·'li 



.N.Nº 03/13 

MODELO 02 
Município: CHAVAL Mês/Ano: 01/01/18 A 26/08/18 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO Unidade Orçamentária: 0701 
E PESCA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇAO: 

NOME COMPLETO 

Empresa: Contador: 

CONASP- CONTABILIDADE, ASSESSORIA FRANCISCO OTACIANO LOPES E 
E PROCESSAMENTOS SIS L TOA MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.N.P.J: C.P.F.: 

72.376.30-000-69 220.966.473-04 e 229.222.103-91 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua: TIBÚRCIO CAVALGANTE, 440, APTO 
Rua: MARCONDES PEREIRA, Nº 540 1100 e AV. CHANCELER EDSON QUEIROZ 

200, APTO 702- BL - A 

Bairro/Distrito: DIONÍSIO TORRES Bairro/Distrito: MEIRELES E PATRIOLINO 
RIBEIRO 

Município: FORTALEZA Município: FORTALEZA 

UF: CE CEP: 60.130.060 UF:CE CEP:60.125.1 oo e 
60.810.145 

Telefone: (85) 3257.4030 Telefone:(85) 33472.1355 e 99955.9669 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

De 01/01/2018 a 26/08/2018 

Contador 

CONASP S/S L TDA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

- -(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO - 2018 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo 111 . Art. 6° 
Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações Patrimoniais, Fluxo de 

Caixa e Anexos auxiliares da Lei nº 4.320/64; 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 1018 
BALAN\O OR,AMENTÁRIO 

PÁGINA: 0001 EM : 16 08/1018 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca valores em Reais 

RECEITAS OR\AMENTÁRIAS INOTASI PREVISÃO INICIAL !PREVISÃO ATUALIZADAIRECEITAS REALIZADAS! SALDO 
(a) (o) (c) a=(c-o) 

Receitas correntes (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita trioutária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita ae contriouições 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita inaustrial 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita ae serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas ae capital (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
O~erações ae créaito 0,00 0,00 0,00 0,00 
A ienaçáo ae oens 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortiza~áo ae empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferencias ae capital 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras receitas ae capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I t II) 1 0,00 1 o 1 00 1 0,00 1 0,00 1 

Operações ae créaito/Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Operações ae créaito internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Moo1 li ária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações ae créaito externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Moo1liária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) 1 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 

Déficit (VI) 1 1 - 1 0,00 1 m.m,89 I m.m,89 1 

TOTAL (VII) = (V t VI) 1 1 0,00 1 0,00 1 m.m,89 I m.m,89 1 

salaos ae exercícios anteriores {utilizaaos para créaitos aaicionais) - 0,00 0,00 
Recursos arrecaaaaos em exerc1cios anteriores - 0,00 0,00 
superávit financeiro - 0,00 0,00 
Reaoertura ae créaitos aaicionais - 0,00 0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO l018 
BALANÇO OR,AMENTÁRIO 

EM : l6 08/l018 PÁGINA: 000l 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca valores em Reais 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO DA 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INOTASI INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DOTAfÃO 

(e) ( f) (g) (h) ( i) i=( -g) 

Despesas correntes (VIII) m.m,oo 44UOO,OO m.m,89 89.m,u 7Ul8,94 m.m,11 
Pessoal e encargos sociais 69.100,00 14.100,00 4UOO,OO l0.096,00 l0.096,00 11.600,00 
Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras despesas correntes m.000,00 m.000,00 m.m,89 19.m,u 4l.7n,94 111.116,11 

Despesas.de capital (IX) lU00,00 lU00,00 0,00 0,00 0,00 lU00,00 
Investimentos n.100,00 lU00,00 0,00 0,00 0,00 n.100,00 
Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de contingência (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 1 1 lll.000,00 1 46l.OOO,OO 1 HU8l,89 1 89.m,u 1 7U18,94 1 149.616,11 1 

Amortização da dívida / Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da dívida interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida mooiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da dívida externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida mooiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 1 1 lll.000,00 1 46l.OOO,OO 1 lll.l8l,89 1 89.m,u 1 7Ul8,94 l 149.616,11 1 

Superávit (XIV) 1 1 
- 1 - 1 0,00 1 - 1 - 1 0,00 1 

TOTAL (XV)=(XIII+XIV) 1 1 lll.000,00 1 46l.OOO, 00 l lll.l8l,89 1 89.m,u 1 7U18,94 I 149.616,11 1 

Reserva do RPPS 1 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/l018 - HORA DA EMISSÃO:l0:18:08 
~As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contáoeis. 

·' 



EXERCÍCIO ms 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 26/08/2018 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Conta~il 

~ ;'!'-" ....... ·~ ,.. . •.:'·•'"" ~" ....... ,,.,.._ ........ 

PÁGINA: om 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçiais 
Juros e encargos da divida 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de capital 
Investimentos 
Inversões financ~iras 
Amortização da divida 

TOTAL 

GOVE&NO MUNICIPAL DE CHAVAl 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : 26/08/2018 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS 

NOTAS! EM EXERCÍCIOS EM H,DE DEZ. 
(c) (d) (e) ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de (~aval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/2018 - HORA DA EMISSÃ0:10:19:08 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILID~DE, ASSE~SORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria contabil 

PÁGINA: OOQl 
valores em Reais 

SALDO 

f=(a+b-C-e) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,001 0,001 



EXERCÍCIO L018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : L6/08/l018 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS INOTAS EM EXERCÍCIOS EM Jl,DE DEZ. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi~is 
Juros e encargos da divida 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de capital 
Investimentos 
Inversões financeiras 
Amortização de dívida 

TOTAL 

ANTERIORES EXERCI CIO 
(a) ANTERIOR (b) 

0,00 ).)74,00 
0,00 ).)74,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o' 00 o' 00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 1 ).)74,00 1 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 

PAGOS CANCELADOS SALDO 

(c) (d) e=(a+b-c-d) 

).)74,00 0,00 0,00 
).)74,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

).)74,00 1 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de (~aval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/L018 - HORA DA EMISSÃ0:10:19:4L 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstraçoes contábeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contabil 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO l018 
BALAN\O FINANCEIRO 

PÁGINA: 0001 EM : l6/08/l018 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca valores em Reais 

INGRESSOS 1 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA\ÃO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICA\ÃO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orçamentária (I) 0,00 0,00 Despesa orçamentária (VI) m.m,89 0,00 
orfüári a 0,00 0,00 Orfüária m.m,89 0,00 

Recursos ordinários 0,00 0,00 Recursos ordinários m.m,89 0,00 
Taxa de administração - RPPS 0,00 0,00 Taxa de administração - RPPS 0,00 0,00 

Vinculada 0,00 0,00 vinculada 0,00 0,00 
Recursos destinados à educação 1)% 0,00 0,00 Recursos destinados à educação 1)% 0,00 0,00 
Recursos destinados à saúde 1)% 0,00 0,00 Recursos destinados à saúde 1)% 0,00 0,00 
contriouição RPPS compesação finan~~ira 0,00 0,00 contriouição RPPS compesação finan~~ira 0,00 0,00 
Recursos ao RPPS - plano ~rev1de~c1ar10 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano P.rev1denc1ar10 0,00 0,00 
Recursos ao RPPS - plano inance1ro 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano financeiro 0,00 0,00 
outros recursos destinados à saúde 0,00 0,00 outros recursos destinados à saúde 0,00 0,00 
Outros recursos destinados à educação 0,00 0,00 outros recursos destinados à educação 0,00 0,00 
Recursos do sus 0,00 0,00 Recursos ao sus 0,00 0,00 
Recursos do FNDE 0,00 0,00 Recursos do FNDE 0,00 0,00 
CIDE 0,00 0,00 CIDE 0,00 0,00 
Contriouição de iluminação ~úolica 0,00 0,00 contriouição de iluminação ~úolica 0,00 0,00 
Transferências do FUNDEB 60 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 60 0,00 0,00 
Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 
Trans. de convênios união/educa~ão 0,00 0,00 Trans. de convênios união/educa~ão 0,00 0,00 
Transferências de convênios uniao/saúde 0,00 0,00 Transferências de convênios uniao/saúde 0,00 0,00 
Trans. convênio união/assistência social 0,00 0,00 Trans. convênio união/assistência social 0,00 0,00 
Trans. convênios união/outros 0,00 0,00 Trans. convênios união/outros 0,00 0,00 
Trans. de convênios estados/educação 0,00 0,00 Trans. de convênios estados/educação 0,00 0,00 
Trans. de convênios estados/saúde 0,00 0,00 Trans. de convênios estados/saúde 0,00 0,00 
Transf. convênios estados/assistência so 0,00 0,00 Transf. convênios estados/assistência so 0,00 0,00 
Trans. convênios estados/outros 0,00 0,00 Trans. convênios estados/outros 0,00 0,00 
Transferências de convênios outros 0,00 0,00 Transferências de convênios outros 0,00 0,00 
Recursos do FNAS 0,00 0,00 Recursos do FNAS 0,00 0,00 
Recursos do FNHIS 0,00 0,00 Recursos do FNHIS 0,00 0,00 
Rec. dos direitos da criança e adolescen 0,00 0,00 Rec. dos direitos da criança e adolescen 0,00 0,00 
Recursos destinados ao meio amoiente 0,00 0,00 Recursos destinados ao meio amoiente 0,00 0,00 
Multas de trânsito 0,00 0,00 Multas de trânsito 0,00 0,00 
Taxas vinculadas 0,00 0,00 Taxas vinculadas 0,00 0,00 
Recursos vinculados de royalties 0,00 0,00 Recursos vinculados de royalties 0,00 0,00 
Recursos de o~erações de crédito 0,00 0,00 Recursos de o~erações de crédito 0,00 0,00 
Recursos de a ienação de oens/ativos 0,00 0,00 Recursos de a ienação de oens/ativos 0,00 0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 1018 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : l6/08/l018 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Recursos da acmininstração indireta 0,00 0,00 Recursos da admininstração indireta 
outras destinações vinculadas de recurso 0,00 0,00 outras destinações vinculadas de recurso 
Trans. rec. do fund. estad. assist. soei 0,00 0,00 Trans. rec. do fund. estad. assist. soei 

Transferências financeiras receoidas (II) 7U6í, 71 0,00 Transferências financeiras concedidas (VII) 
Transferências receoidas ~ara a execução orçament 7Ull,14 0,00 Transferências concedidas ~ara a execução orçamen 
Transferências receoidas independentes da execuçã 114,17 0,00 Transferências concedidas independente da execuçã 
Transferências receoidas para Aportes de recurso 0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 
Transferências receoidas para Aportes de recurso 0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 

Receoimentos extraorçamentarios (III) l46.106,7í 0,00 Pagamentos extraorçamentarios (VIII) 
Inscrição de restos a pagar não processados m.Oll,76 0,00 Execução de restos a pagar não processados 
Inscrição de restos a pagar processados 16.ííl,19 0,00 Execu,ão ·de restos a pagar 'rocessados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 1.141,80 0,00 Depósitos restituíveis e va ores vinculados 
Outros receoimentos extraorçamentarios 0,00 0,00 outros pagamentos extraor,amentarios 

saldo do exercício anterior (IV) 0,00 0,00 Saldo para o exercício seguinte (IX) 
caixa e equivalentes de caixa 0,00 0,00 caixa e Equivalentes de caixa 
Depósito restituíveis e valores vinculados 0,00 0,00 Depósito restituíveis e valores vinculados 
Investimentos e aplicações temporarias a curto pr 0,00 0,00 Investimentos e aplicações temporarias a curto pr 

TOTAL (V) = (I t II t III t IV) 1 1 l19.47l,46 1 0,00 !TOTAL (X)= (VI t VII t VIII t IX) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informatica - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Cnaval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/l018 - HORA DA EMISSÃO:l0:ll:4l 
'As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contaoeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contaoil 

.... ::,:, .... 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

6.088,17 0,00 
0,00 0,00 

1.174,00 0,00 
114,17 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1 1 l19.47l,4b 1 0,00 1 



EXERCÍCIO 1018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : l6/08/l018 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 
!

NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO 
ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a · o) 

ESPECIFICAÇÃO 
!

NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAI SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (d) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (d . e) 

ordinária 1 1 0,001 0,001 0,001 ordinária 
Vinculada 0,00 0,00 0,00 Vinculada 1 1 

Receita orçamentária (I) 1 1 0,001 0,001 O,OOIReceita orçamentária (I) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Cnaval . DATA DA EMISSÃ0:06/ll/l018 . HORA DA EMISSÃO:lO:l4:)7 
*As notas explicativas da Aoministração são parte integrante das demonstrações contáoeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contaoil 

0,001 0,001 0,001 
0,00 0,00 0,00 

0,001 0,001 0,001 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO P~TRIMONIAL 

EM : 26/08/l018 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

AtivQ circulante . 
ca1x~ e equivalentes de caixa 
creditos a curto pr~zo . , . 
Investimentos e aplicaçoes temporarias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD P,agas.anteçipadamente 

Total ao ativo circulante 

Ativo Não circulante 
Realiz~vel a longo prazo 

creditos a longo prazo 
Investimentos temporários a longo prazo 
Estoques 
VPD pagas antecipadamente 

Investimentos 
Imobilizado 
Iotangível 
Diferi do 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Pas~ivo circulante 
Obrigações trab~l~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprestimos e financiamentos a curto prazo 
Foroecegores.e cQntas a pagar a curto prazo 
obr1gaçges fiscais a,cyrto prazo 
obrigaçoes de repartiçoes a outros entes 
Provisoes a curto prazo 
Demais obrigações a curto prazo 

1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 

16.rn,19 
0,00 
0,00 
0,00 

L027,23 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
o 1 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

~.~74,00 
0,00 
0,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Total do passivo circulante 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 26/08/2018 

Pas~iyo Não circ~lante 'd ., . . . . 
1 Obrigações tra ~lhistas, previ enciarias e assistenciais a pagar a ongo prazo 

Emprestimos e inanciamentos a longo prazo 
Foroecegores.e cqntas a pagar a longo prazo 
obrigaçoes fiscais a longo prazo 
Provisoes a longo prazo 
Demais obrigações a longo prazo 
Resultado diterido 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio.LíquiQo . . 
Patrimonio social r capital social 
Adiantamento para uturo aumento de capital 
Reservas de capita 
Ajustes de ava·1iação patrimonial 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Resultados acumulados 
(-) Ações I ,CQt~s e~ tesouraria 

Total do patrimonio liquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

21.)79,42 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

21j79 ,42 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-21. )79 ,42 
0,00 

-21. )79 ,42 

0,00 1 

)j74,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

),)74,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-),)74,00 
o' 00 

-),)74,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: ASDeC Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/2018 - HORA DA EMISSÃO:l0:28:J7 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSE~SORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contabil 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO l018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4,jl0/64 
EM : l6/08/l018 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICA~ÃO 1 NOTA 1 

1 1 

1 1 

EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 1 
0,00 

0,00 1 

l4).)9l,18 I 
0,00 

l4U9l,18 1 

-l4).)9l,18 1 

0,00 1 
0,00 

0,00 1 

).)74,00 1 
0,00 

).)74,001 

-),)74,00 1 

FONTE: SISTEMA: Asp,ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/l018 - HORA DA EMISSÃO:l0:j0:jj 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILID~DE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contabil 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇAO - LEI Nº 4.320/64 

EM : 26/08/2018 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos 

G~raQtias e contr4 garantias recebidas . 
D1re1tos conveniadQs e outros instrumentos congeneres 
Direitos contratua1s. . 
outros atos potenciais ativos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

Garantias e contra garantias concedidas 0,00 0,00 
obrigações conveniaàas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00 
obrigações contratyais . 0,00 0,00 
outros atos potenciais passivos 0,00 0,00 

Total dos atos potenciais passivos 1 1 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Asp,ec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Cnaval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/2018 - HORA DA EMISSÃO:l0:31:16 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILID~DE, ASSE~SORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contabil 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

001 - Recursos ordinários , 
002 - Recursos destinados ~ educação 2)% 
OOl - Recur~os.destinados a saúde 1~% . 
004 - contribuição RPPS compesação financeira 
00) - Recursos ao RPPS - plano orevidenciario 
006 - Recursos ao RPPS - plano tinanceiro 
007 - outros recursos destinados ~ Squde 
008 - outros recursos destinados a educação 
009 - Recursos do sus 
010 - Recursos do FNDE 
011 - CIDE , . 
012 - contribuição de iluminação publica 
Oll - Transferências do FUNDEB 60% 
014 - Transferencias dQ FUNDEB 40% 
01) - Trans d~ CQnvênios união/educ~ção , 
016 - Transferenc1as de conven1os un1ao/saude 
017 - Trans. convênio união/qssistência social 
018 - Trans. conveniqs união/outros 
019 - Trans. de conv~nios estados/educação 
020 - Trans. de convenios estados/saúd~ 
021 - Transf. convênios estados/assistencia so 
022 - Trans. c2nvênios estadQs/outros 
02l - Transferencias de convenios outros 
024 - Recursos do FNAS 
02) - Recursos do FNHIS 
026 - Rec. dos direitos da criança e adolescen 
027 - Recursos destinados ao meio ambiente 
028 - Multas de transito 
029 - Taxas vincvladas 
OlO - Recursos vinculados de royalties 
Oll - Recursos de ooerações de credito. 
Ol2 - Recursos de a·1ienação de bens/.at1vos 
Oll - Recursos da admininstração inaireta 
Ol4 - outras destinações vinculadas de recurso 
Ol) - Taxa de administração - RPPS 

GQVER~O MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DO SUPERAVIT/DÉFICIT FI~ANCEIRO - LEI Nº 4.l20/64 

EM : l6/08/l018 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

QUADRO DO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.120/64 
EM : 26/08/2018 

016 - Trans. rec. do fund. estad. assist. soei 1 1 0,00 1 0,00 1 

Total das Fontes de Recursos 1 1 0,00 1 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Ch~val - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/2018 - HORA DA EMISSÃO:l0:l2:01 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contabil 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



P e L X L E r r o r 
Subsystem: 
Error: 
O p e r a t o r : 
P o s i t i o n : 

K E R N E L 
1 l l e g a l T a g 

Ox9d 

1 2 9 7 3 

'. 



EXERCÍCIO iou 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Impostos 
Taxas 
contriouições de melhoria 

Total de impostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribui~ões 
contriouiçges sociais . , . • . 
contribuiçoes de intervençao no dominio economico 
contribuições de iluminaçao pública 
contribuições de interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições 

Exploração e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de mercadorias 
vendas de produtos 
Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 
Juros e encargo~ ge mora .. 
variaçoes ~onetar1as e ca~biais 
Descontos tinanceiros obtidos 
Remuneração de depósitos oaQcários e aplicaçõe$ finaoceiras 
outras variaçoes patrimoniais aumentativas - tinançeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências.e delegações recebid~s 
Transferenc1as intragovernamenta1s 
Transferencias intergovernamentais 
Transferencias das inst1tujçges priv~das . 
Transferencias das instituiçoes multigovernamentais 
Transferencias de consorcias públicos 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VA~IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : l6/08/l018 

1 NOTAS J EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

73.J6~, 71 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Trasferências do ~xterior 
ExecuçãQ orçamentaria delegaÇa de entes 
Trasferencia~ d~ pessoas fisicas 
outras tran~terençias e delegações rece~idas 

Total de transterencias e delegaçoes recebidas 

valorizaç~o g g~nhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reavaliaçao e atiyos 
Ganhos com a ienaçao 
Ganhos com incorporação de ativos 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 26/08/2018 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7Ll65,71 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 Ganhos co~ desincorporação de passivqs 

Reversão de redução ao valor recup,eravel 
Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

0,00 
0,00 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimQnial aumentativa a classificar 
Resultªdo positivo.de participações 
Reversao de p,royisoes e.aiu~tes para perÇas 
Diversas variaçoes gatrimon1ais.aymentativas. 

Total de outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargos patronais 
Beneficios a gessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Aposgntaaorias e reformas 
Penso~s 
Benef1cios de prestação continuada 
Beneficios ~ventuais . 
Políticas puQlicas de transferência de renda .. 
outros beneficios previdenciarios e assistenciais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7Ll65,71 1 

J0.096,00 
0,00 
0,00 
0,00 

J0.096,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO l018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Total de benefícios previdenciários e assistenciais 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso ~ater1al de consumo 
serviços . . . . 
Deprec1açao, amortizaçao e exaustao 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 
Juros g encargo~ oe mora .. 
variaçoes monetar1as e camb1a1s 
Descontos financeiros concedido~ 
outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências.e delegações concediQas 
Transterenc1as intragovernamenta1s 
Transferenc1as intergovernªmenta1s 
Transferencias a instituiçoes privadas 
Transferências a instituições,mu]tigovernamentais 
Transferenc1as a consorçios publicos 
Transferencias ao exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras tran~ferênçias e delegações concedidas 

Total de transterências e delegaçoes concedidas 

Desvalorjzação e perda de qtivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a valQr reçuperavel e a1uste para perdas 
Perdas com ali~naçao 
Perdas Involutarias 
Incorporação ge P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : l6/08/l018 

0,00 1 

0,00 
59.l75,13 

0,00 
59J75,13 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

oesincorporaçao ae ativos 
Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de mel~oria 
Contri buicoe~ 

Total de trioutarias 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2018 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 26/08/2018 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercadorias vendidas 
custos dos prodvtos vendidos 

0,00 

custos dos serviços prestados 
Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Premiaçoes 
Result~do negativo de participações 
Incentivos 
subvenções.econômicas. . . 
Part1çip~ç9es e contr1ºuiçoes 
CQnstituiçao.de_provisoes . . . . . 
Diversas variaçoes gatr1monia1s diminutivas 

Total de outras variaçoes patrimoniais diminutivas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) - (II) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

89.Hl,B 1 

-16.00~,42 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Asp,ec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de (~aval - DATA DA EMISSÃ0:06/ll/2018 - HORA DA EMISSÃ0:10:57:1j 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILID~DE, ASSE~SORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria contabil 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAl DE CHAVAl 
DEMONSTRA\ÃO DOS FlUXOS DE CAIXA 

EXERCÍCIO t~l~ EM : tó/~~/t~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

FlUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

In~ressos 
Receitas aerivaaas e ori~inárias 
Transferências correntes receoiaas 
outros in~ressos operacionais 

Demo o 1 sos 
Pessoa1 e cernais aes~esas 
Juros e encar~os aa cívica 
Transferências conceaiaas 
Outros aesemoo1sos operacionais 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes operacionais (I) 

FlUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

In~ressos 
A1iena~ão ae oens 
Amortiz~~ão ae em~ré~timos.e financiamentos conceaiaos 
Outros 1n~ressos ae 1nvest1mentos 

Demo o 1 sos 
A~uisi~ão ae ativo não circu1ante 
Concessão ae empréstimos e financiamentos 
Outros aesemoo1sos ae investimentos 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes ae investimento (II) 

FlUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

In~ressos 
Opera~ões ae créaito 
Inte~ra1iza~ão ao capita1 socia1 ae empresas aepenaentes 
Transferências ae ca~ital receoiaas 
Outros in~ressos ae tinanciamentos 

Demo o 1 sos 
Amortiza~ão/Refinanciamento aa cívica 
Outros aesemoolsos ae financiamentos 

Fluxo ae caixa lí~uiao aas ativiaaaes ae financiamento (III) 

GERA\ÃO lÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVAlENTE DE CAIXA (ItIItIII) 
Caixa e E~uiva1ente ae Caixa Inicia1 
Caixa e E~uiva1ente ae Caixa Final 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAl 

lU~/,11 
~'~~ 

ll.Jóí,ll 
u~u~ 

/U~/,H 
n.m,H 

0,00 
HO 

)1~: í / 

u~ 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal ae C~ava1 
DATA DA EMISSÃO: Oó/11/tOl~ - HORA DA EMISSÃO: 11:01:51 

*As notas explicativas aa Aaministra~ão são parte inte~rante aas aemonstra~ões contáoeis. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~~l 
va1ores em Reais 

~'~~ 
~'~~ 
~'~~ 
~'~~ 

~'~~ 
0,00 
0,00 
0,0~ 
~,00 

~J~~ 1 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMON)TRA\ÂO DO) FLUXO) DE CAIXA 

EXERCÍCIO líll~ EM : ló/íl~/líll~ 
)ec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

NOTA: Neste re1atório, estão ex~ressos os va1ores ae in~ressos e ae aesemoo1sos extraor~amentários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

ANTONIO MARCONDE) GOUVEIA DE CARVALHO CONA)P CONTABILIDADE, A))E))ORIA E PRO 
)EC. MUN. DE)ENV. RURAL, AGRIC. PE)CA Assessoria contaoi1 

PÁGINA: ílílíll 

va1ores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
ANEXO I · RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

EXERCÍCIO l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural, A~r. e Pesca 

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

EM : lo/~~/l~l~ 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~~l 
va1ores em Reais 

Receita trioutária ~'~~ ~'~~ 
Receita ae contrioui~ões ~I~~ ~I~~ 
Recejta patrimonja) ~,~~ ~,~~ 
Receita a~ropecuar1a ~'~~ ~,~~ 
Receita inaustria1 ~'~~ ~'~~ 
Receita ae servi~os ~I~~ ~'~~ 
Remunera~áo aas ~is~onioiliaaaes ~I~~ ~I~~ 
outras receitas aer1vaaas e ori~inárias ~'~~ ~'~~ 

Tota1 aas receitas aerivaaas e ori~inárias ~'~~ 1 ~'~~ 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 ae Cnaval 
DATA DA EMISSÃO: ~o/11/l~l~ · HORA DA EMISSÃO: 11:~~:~~ 

~As notas exp1icativas aa Aaministra~ão são parte inte~rante aas aemonstra~ões contáoeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contaoi1 

! 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
ANEXO II · TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EHRCÍCIO lm 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

EM : iomnm 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Inter~overnamentais 
aa uni ão 
ae Estaaos e Distrito Feaera1 
ae Municí~ios . 

Intra~overnamenta1s 
outras transferências correntes receoiaas 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

Tota1 aas transferências receoiaas /Ubí,11 I 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Inter~~yernamentais 
a umo 
a Estaaos e Distrito Feaera1 
a Municí~ios . 

Intra~overnamenta1s 
Outras transferências conceaiaas 

Tota1 aas transferências conceaiaas 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~a1 ae C~ava1 
DATA DA EMISSÃO: 0b/ll/l01~ · HORA DA EMISSÃO: ll:ll:lí 

*As notas ex~1icativas aa Aaministra~ão são ~arte inte~rante aas aemonstra~ões contáoeis. 

o 1 o o 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contaoi1 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

o 1 00 1 

0,00 1 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
ANEXO III - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN\ÃO 

EXERCÍCIO l~l~ EM : ló/~~/l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1 1 A~r. e Pesca 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN\ÃO 

Le~js]~tjva 
MlCl a ria 
Ess~n~ia1 à_justi~a 
Aamin1 stra~ao 
Defesa Namna 1 
se~uran~a Púo1ica 
Re1a~ões Exteriores 
Assistência socia1 
Previaência socia1 
saúae 
Traoa1~o 
Eauca~ão 
cu1tura 
Direitos aa ciaaaania 
uroani smo 
Haoita~ão 
saneamento 
Gestão Amoienta1 
ciência e Tecno1o~ia 
A~ric~1tura , . 
or~~n1z~~ao A~rar1a 
Inàustm 
Comér~io ~ servi~os 
comun1ca~oes 
Ene r~ia 
rrans~orte 
Des~orto e Laz~r. 
Encar~os Es~ec1a1s 

Tota1 aos aesemoo1sos ae ~essoa1 e cernais aes~esas ~or fun~áo 

1 NOTA 1 
CXCRCÍCIO 

ATUAL 

n.m,H 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~a1 ae C~ava1 
DATA DA EMISSÃO: ~ó/11/l~l~ - HORA DA EMISSÃO: ll:lí:íl 

*As notas ex~1icativas aa Aaministra~áo são ~arte inte~rante aas aemonstra~ôes contáoeis. 

CXCRCÍCIO 
ANHRIOR 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contaoil 

PÁGINA: ~~~l 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 1~1~ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
ANEXO IV - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Sec. Mun. oe Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 
EM : 1o/~~/1~1~ 

1 NOTA 1 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~~l 
va1ores em Reais 

Juros e corre~ão monetária oa oívioa interna ~'~~ ~'~~ 
Juros e corre~ão monetária oa oívioa externa ~'~~ ~'~~ 
Outros encar~os ºª oívioa ~I~~ ~I~~ 

Tota1 aos juros e encar~os ºª oívioa ~I~~ 1 ~I~~ 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~al oe Cnaval 
DATA DA EMISSÃO: ~ó/11/1~1~ - HORA DA EMISSÃO: 11:1~:1~ 

*As notas ex~licativas aa Aaministra~ão são ~arte inte~rante oas aemonstra~ões contáoeis. 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA Assessoria Contaoil 



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 
AGRÁRIO E PESCA 

NOTAS EXPLICATIVAS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

NOTA: 01 - Déficit (VI) 

O déficit orçamentário é motivado pela desconcentração administrativa que 

estabeleceu a centralização da arrecadação dos recursos do tesouro municipal na Secretaria 

de Finanças. 

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

NOTA: 01- Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 5.574,00. 

BALANÇO FINANCEIRO 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis e valores vinculados. 

Consignações retidas em favor de terceiros (R$ 5.541,80). 

Quadro : Pagamento Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis e valores vinculados. 

Pagamentos de consignações retidas em favor de terceiros (R$ 514,57). 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: P1 - Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e 

outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as 

obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como 

de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, 

inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 

16.552,198). 



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 
AGRÁRIO E PESCA 

NOTA: P2 - Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos 

subgrupos anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 5.027,23). 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e Encargos 

NOTA: Vt - Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao 

somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e 

vantagens pecuniârias fixas e variâveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 

efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 

com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores e 

empregados públicos (R$ 30.096,00). 

Quadro: Anexo X- Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vt - Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de 

serviços fornecidas à entidade governamental (R$ 59.275,13). 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Quadro : FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Ct - Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos realizados desta secretaria referente as Despesas 

Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 72.818,94, pagamentos de Restos a Pagar 

referente as Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 5.574,00. 

Assinado digitalmente por: 
Antônio Marcondes Gouveia de Carvalho 
Secretârio Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrârio e Pesca 

Assinado digitalmente por: 
Francisco Otaciano Lopes 
Contador CRCCE 10.723/0-1 

Assinado digitalmente por: 
Manoel Ernilton Ferreira 
Contador CRCCE 1i.708/0-o 



DECLARAÇÃO 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO, na 
qualidade de gestor da SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA, 
VEM, através desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao TCM, que 
não se aplica a este Órgão a elaboração das Demonstrações das Mutações do 
Patrimônio Líquido, no Período de 01/01/2018 a 26/08/2018, por não se tratar de uma 

empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no processo de consolidação 
de contas. 

CHAVAL (CE), 26 de agosto de 2018 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
SECRETARIO 



Governo Municipal ae Cnaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 
Anexo l, aa Lei nº 4Jl~, ae l//~J/ó4. (Portaria SOF nº ~' ae ~~/Ul/~I) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

DÉFICIT 

RECEITAS CORRENfü., ... . 
RECEITAS DE CAPITAL .... . 
DÉFICIT ................ . 
TOTAl ......... , .... 1 •••• 

T O T A L 

T O T A L 

~'~~ 
H~ 

m.m:~~ 
m.m,~~ 

m.m,~~ Despesas correntes 
Pessoal e encar~os sociais 

m.m,~~ outras aespesas correntes 

T O T A L 
m.m,~~ 

m.m,~~ DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

T O T A L 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES ..... . 
DESPESAS DE CAPITAL .... . 

TOTAl,, . ... , , ... , , ... , .. 

Chaval, 26 de Agosto de 2018. 

~l/~l/l~l~ A ló/~~/l~l~ 
Adendo II 

Em R~ U~ 
mm 

4l.~~~ ~~ 
m.m:~~ 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

HU~U~ 
~'~~ 

m.m,~~ 

' i 
. i 
: 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( • 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 



Governo Municipa1 ae C~ava1 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural Agr. e Pesca 

Anexo l1 aa Lei nº ~ll~ 1 ae 11/~l/o~. (Portaria SOF nº ~ 1 oe ~~/~l/~)) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o 1 DESDOBRAMENTO FONTE 

~l/~l/l~l~ A lo/~~/l~l~ 
Adendo III 

Em RI 11~~ 
CONASP 

CATEG. ECONÔMICA 

i 
j 

TOTAL DA RECEITA 

de 2018. 

; i 

chaval, 26 de Agosto 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 

' ' '! 
i 



Governo Municipa1 ae C~ava1 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca 
Anexo ó, aa Lei nº rníl, ae llmJk (Portaria SOF nº ~' ae íl4/nmJ 

Em R~ Uíl 

ORGAO ......... ,,,,,,,: íl1 Secretarja Mun. Des. Rura1, A~rirjo e Pe 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: ml Secretam Mun. Des. Rura1, A~rario e Pe 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A \ Ã o 

íl4 Aaministra~ão 
íl4 rn Administra~ão Gera1 
íl4 rn mi Gestão e Manuten~ão aa secretaria 
íl4 lll ílílíll l.íll4 Gestão das Ativi ades Adm. da Desenv. 

Rura1, A~rário e Pesca 
Gesta~ das Ativiaades Adm. da Desenv. Rura1, 

líl 
. A~rar10 e Pesca. 

A~rm tura 
líl m A astecimento 
líl oíll ílm Desenvo1vimento da A~ricu1tura 
líl ó~I íl~l1 l.ílll Imp1anta~ão e Manuten~ão de Sistemas 

Simp1ica os de Aoastecimento D'á~ua 
Imp1anta~áo e Manuten~ão de Sistemas 

líl óíl~ 
Simp1ica os de Aoastecimento D'á~ua. 

Promo~ão da Produ~áo A~ropecuária , . 
líl m ílílló Ampqro,ao.Pe~ueno Produtor A~ropecua~1~ 
líl óíl~ ílílló l.~ló Ass1stenc1a ao Pe~ueno Produ or Pecuar10 e a Pesca 

líl º~~ ~m 
Assistência ao Pe~ueno Produtor Pecuário. 

Desenvo1vimento aa A~r1cu1tura 
líl óíl~ ílíll1 l.~l1 Apoio ao.Pe~ueno A~r1cu1t~r 

l~ ó~~ ~~l1 l.íll~ 
. A~o1~ ao Pe~ueno A~r1cu1tor. 

Ass1stenc1a a Se~uro sa ra 
Assistência a se~uro safra. 

TOTAL 

PROHTOS 

íl,ílíl 

íl,ílíl 

íl,ílíl 

Uíl 

íl,ílíl 

Uíl 

íl,ílíl 

~ 1 ílíl 

íl,ílíl 

íll/íll/líll~ A ló/íl~/líll~ 
Fisca1 · Acendo v 

mmms 

m.m,~~ 
m.m,~~ 
m.m,~~ 

m.m,~~ 

íl,ílíl 

íl,ílíl 

íl,íl~ 

íl,ílíl 

~ 1 ~íl 

íl,ílíl 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAL 

m.m,~~ 
m.m,~~ 
m.m,~~ 

m.m,~~ 

íl,ílíl 

íl,ílíl 

Uíl 

íl,ílíl 

íl,~íl 
íl 1 ~íl 
íl,ílíl 

íl 1 ~íl 
íl,ílíl 

íl,ílíl 

i 

C~ava1, ló de A~osto de l~l~. 

lll.l!l,!9 ·· I 
1 

1 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contaoi1 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA 

l 



Governo Municipa1 ae C~ava1 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

íll/íll/líll~ A lo/íl~/líll~ 

Fiscal - Adendo.III 
Em R~ l,ílíl 

CONASP 
Anexo l, aa Lei nº rníl, ae 11/~J/oL (Portaria SOF nº ~' ae íl~mml 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : íl/ secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: íl/íll Secretaria Mun. Des. Rura1, A~rário e Pe 

CÓDIGO E s p E c I F I c A ~ Ã o DESDOBRAMCNTO ELEMENTO 

J.íl.~íl.~~.ílíl Despesas correntes 
J.UUUíl Pessoal e encar~os sociais 
LUUUíl Ap]ica~ões aire as 
J.UUUíl vencimentos e vant. fixas pessoa1 civil 
U.ílUUíl outras aespesas correntes 
LUUíl.ílíl A~]i~a~ões ~iretas 
U.~íl.lUíl Diarm ·mil 
J.UUUíl Outros serv. ae terceiros pessoa física 
U.~UUíl outros serv. ae terc. pessoa juríaica 

Chaval, 26 de Agosto 

~l.~ílíl,~íl 
~i.m,ílíl 
~Uílíl,ílíl 

m.m,~~ 
m.m,~~ 

Wílíl 
lUílíl

1

ílíl 
m.m:~~ 

TOTAL DA DESPESA 

de 2018. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,~~ 

m.m,~~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES< 



Governo Munici~a1 ae Cnava1 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Anexo /, aa Lei nº rníl, ae Hm/bt (Portar1a m nº ~' ae íl4/íllmJ 
Em Ri l,ílíl 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o PROJETOS 

íl4 Aaministra~ão 
íl4 lll Aaministra~ão Gera1 
~4 lll ílílíll Gestão e Manuten~ão aa Secretaria 

TOTAL 

íll/íll/líll~ A lb/íl~/líll~ 

Fiscal - Adendo VI 

CONm 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

m.m,~~ 
m.m,~~ 
m.m,~~ 

m.m,~~ 1 m.m,~~ 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 1 

SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( ~ 



Governo Munici~al ae Cnaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

seguridade soei a 1 - Adendo VI . 
Anexo /1 aa Lei nº 4Ji~ 1 ae l//~J/b4. (Portaria SOF nº ~ 1 ae ~4/~i/~I) 
Em R~ U~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES 

TOTAL 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

TOTAL 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 



Governo Municipa1 ae Cnava1 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Fiscal - Adendo VII 
Anexo ~' aa Lei nº 4m, ae llfijj/~t (Portaria SOF nº ~, ae ~4/~lm) 
Em R~ U~ 

CÓDIGO 

~4 
~4 m 
~4 rn 
~4 rn ~~~i 
~4 lH 
~4 m 
~4 1l1 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

1 E s p E c I F I c A ~ Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS 

AaministraÍão ~'~~ m.m,~~ 
Defesa ao nteresse Puo. no Proc. Juaic. ~'~~ H~ 
Aaministra~áo Gera1 ~'~~ m.m:~~ 
Gestão e Manuten~ão aa secretaria ~'~~ m.HU~ 
contro1e Interno ~'~~ ~'~~ 
Forma~ão ae Recursos Humanos ~'~~ u~ 
comun1ca~ão socia1 ~'~~ ~'~~ 

TOTAL 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP 

TOTAL 

m.m,~~ 
H~ 

m.m:~~ 
m.m,~~ 

~'~~ 
~'~~ 
0,00 

m.m,~~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 

.i 

! ,, 



Governo Munici~al ae Cnaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

seguridade social - Adendo VII 
Anexo~, aa Lei nº rn~, ae 11/~j/ót (Portaria m nº ~' ae ~4/~im) 
Em R~ U~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS 

TOTAL 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

TOTAL 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 



Governo Munici~a1 ae Cnava1 ~l/~l/l~l~ A lo/~~/l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo~' aa Lei nº rn~, ae 11/~j/ t (Portaria SOF nº ~' ae ~4mmJ 
Em Rt U~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Le~islativa Jufüiária !Essencial à Justi~a 
ÓRGÃOS 

~1 Câmara Munici~al ae Cnaval ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~l Ga~inete ao Prefeito ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~J Procuraaoria Geral ao Municí~io ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~) secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos ~'~~ ~'~~ u~ 

~º Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~1 secretaria Mun. Des. Rura1, A~rário e Pe ~,ílíl ~,ílíl íl,ílíl 

íl~ Controlaaoria Gera1 ao Mun1ci~í~io ~,íl~ Uíl íl,ílíl 

~~ Sec. Mun. ae Eauca~áo, Cultura e Des~or ~,íl~ íl,ílíl íl,ílíl 

rn Secretaria ae Saúae I FMS ~,~íl Uíl ~'~~ 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Socia1 íl,ílíl ~,~íl ~ 1 ílíl 

1l Secretaria ae P1anejamento e G. Governam ~ 1 íl~ ~ 1 íl~ ~ 1 ~íl 

TOTAL 

Chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 



Governo Municipa1 ae Cnava1 ~l/~l/l~l~ A ló/~~/l~l~ 
sec. Mun. ae oesenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~' aa Lei nº 4ll~, ae 11/~l/64. (Portaria SOF nº ~ 1 ae ~4/~l/~í) 
Em R~ l,~~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

~l Câmara Municipa1 ae Cnava1 
~l Gaoinete ao Prefeito 
~l Procuraaoria Gera1 ao Município 
~4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan\as M. 
~í secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 
~ó Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
~1 secretaria Mun. oes. Rura1, A~rário e Pe 
~~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1cipípio 
~~ Sec. Mun. ae Eauca\ãO, Cu1tura e Despor 
1~ Secretaria ae Saúae I FMS 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Socia1 
ll Secretaria ae P1anejamento e G. Governam 

TOTAL 

Aami ni stra\ão Defesa Naciona1 J se~uran\a Púo1ica 

Chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES(; 



Governo Municipa1 ae C~ava1 ~l/~l/l~l~ A lo/~~/l~l~ 
sec. Mun. ae oesenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~' aa Lei nº 4ll~, ae 11/íll/ó4. (Portaria SOF nº ~, ae ~4/~l/~í) 
Em R~ l,~~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

~l Câmara Municipa1 ae C~ava1 
~l Ga~inete ao Prefeito 
~l Procuraaoria Gera1 ao Município 
~4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 
~í secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 
~o Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
~1 secretaria Mun. oes. Rural, A~rário e Pe 
~~ Controlaaoria Gera1 ao Mun1cipípio 
~~ sec. Mun. ae Eauca~ão, cu1tura e oespor 
1~ secretaria ae saúae / FMS 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social 
ll Secretaria ae Planejamento e G. Governam 

TOTAL 

/Re1a~ões Exteriores /Assistência socia1 /Previaência socia1 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

. . ~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 

·1 
'iÍ 

·1 
i 
i 

1 
'i ,., 

1 



Governo Munici~a1 ae Cnava1 ~1/~1/l~l~ A lo/~~/l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~' aa Lei nº 4ll~, ae 11/~l/ó4. (Portaria SOF nº ~' ae ~4/~l/~í) 
Em R~ l,ílíl CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÓES saúae Traoa1no Eauca~ão 

íll Câmara Munici~a1 ae Cnava1 íl,ílíl 

íll Gaoinete ao Prefeito íl,ílíl 

íll Procuraaoria Gera1 ao Municí~io ~,~íl 
~4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. íl,ílíl 

ílí secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos íl,íl~ 
ílo Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur íl,ílíl 

íl1 secretaria Mun. oes. Rura1 1 A~rário e Pe íl,ílíl 

íl~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1ci~í~io íl,ílíl 

íl~ Sec. Mun. ae Eauca~áo, Cu1tura e Des~or íl,ílíl 

líl secretaria ae saúae / FMS íl,ílíl 

11 Sec. ae Desenv. e Assistência Socia1 íl,ílíl 

ll Secretaria ae P1anejamento e G. Governam ~,ílíl 

TOTAL 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 



Governo Municipal ae Cnaval ~l/~l/l~l~ A ló/~~/l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural Agr. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~' fa Lei nº rn~, ae 11/~J/bt (Portariam nº ~' ae ~~mmJ 
Em R~ l,~~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÓES 

~l Câmara Municipal ae Cnaval 
~l Ga~inete ao Prefeito 
~l Procuraaoria Geral ao Município 
~~ secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 
~) secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 
~ó secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
~/ secretaria Mun. Des. Rural 1 A~rário e Pe 
~~ Controlaaoria Geral ao Mun1cipípio 
~~ Sec. Mun. ae Eauca~ão, Cultura e Despor 
1~ secretaria ae saúae / FMS 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social 
ll secretaria ae Planejamento e G. Governam 

TOTAL 

cultura jDireito aa ciaaaaniaJ 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

ur~anim 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( : 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( j .. 

< 



Governo Municipal ae Cnaval íll/íll/líll~ A ló/~~/l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural Air. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~' aa Lei nº 4jl~, ae 11/~j/ 4. (Portaria SOF nº ~, ae ~4/~l/~í) 
Em R~ U~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Haoi ta~áo saneamento / Gestão Amoienta1 

~1 Câmara Municipa1 ae Cnava1 u~ ~'~~ ~'~~ 
~l Gaoinete ao Prefeito ~,íl~ ~'~~ ~'~~ 
~j Procuraaoria Geral ao Município ~'~~ ~ 1 ~ íl ~ 1 ílíl 

~4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. ~'~~ íl 1 ~~ íl 1 ~~ 
~í secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos ~,ílíl ~,ílíl íl,ílíl 

ílo Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur íl,ílíl ~ 1 íl íl ~,ílíl 
íl/ secretaria Mun. oes. Rura1 1 A~rário e Pe íl,ílíl íl,~íl íl,~~ 
íl~ Controlaaoria Gera1 ao Mun1cipípio ~,ílíl ~,ílíl ~ 1 ílíl 

íl~ sec. Mun. ae Eauca~áo, cu1tura e oespor íl,ílíl íl 1 ~íl ~ 1 ílíl 

H Secretaria ae Saúae I FMS íl 1 íl~ Uíl ~ 1 íl~ 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Socia1 íl,ílíl íl 1 ~íl íl,ílíl 

li Secretaria ae Planejamento e G. Governam íl,ílíl íl,ílíl ~'~~ 

TOTAL 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 

J 

i 
; ;i 
. 1 
•I 

1 



Governo Municipa1 ae C~ava1 ~l/~l/l~l~ A ló/~~/l~l~ 
sec. Mun. ae oesenvo1vimento Rura1 Ar. e Pesca Aaenao vm 

Anexo~' fa Lei nº rn~, ae 11/~j/ t (Portaria SOF nº ~' ae ~4/~l/m 
Em R~ U~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN(ÕES !ciência e Tecno1o~ial AFicu1tura lºr~aniza~ão A~rária 

~1 Câmara Municipa1 ae C~ava1 ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~i Ga~inete ao Prefeito ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~j Procuraaoria Gera1 ao Município ~'~~ u~ ~'~~ 
~4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~I secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~ó Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur ~'~~ u~ ~'~~ 
~] secretaria Mun. oes. Rura 1, A~rári o e Pe ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1cipípio ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~~ Sec. Mun. ae Eauca~áo, Cu1tura e Despor ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
rn secretaria ae saúae J FMS ~'~~ ~'~~ u~ 
11 sec. ae oesenv. e Assistência socia1 ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
ll Secretaria ae P1anejamento e G. Governam ~'~~ ~'~~ ~'~~ 

TOTAL 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

1 
'.·'.J 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( 1 

SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( . 



Governo Municipal de Cnaval ~l/~l/l~l~ A ló/~~/l~l~ 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural A~r. e Pesca Adendo VIII 

Anexo~, da Lei nº 4m, ae 11/~5/ót (Portaria SOF nº ~, de ~4/~lm) 
Em Rt l,~~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN(ÕES Indústria /comércio e servi~os / comunica~ôes 

~1 câmara Municipal de cnaval ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~l Gaoinete do Prefeito ~'~~ u~ ~'~~ 
~j Procuradoria Geral ao Município ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~4 secretaria Mun. da Fazenaa e Finan~as M. M~ ~'~~ ~'~~ 
~í secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~ó Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~] secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~~ Controladoria Geral ao Mun1cipípio ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
~~ sec. Mun. ae Educa~áo, cultura e Despor ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
1~ secretaria de saúde/ FMS ~'~~ ~'~~ ~'~~ 
11 sec. de Desenv. e Assistência social ~'~~ ~'~~ M~ 
ll secretaria de Planejamento e G. Governam ~'~~ ~'~~ ~'~~ 

l 
' i 

' 1 

TOTAL 

Chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( : 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( \ 

'Í 



Governo Munici~al ae Chava] ~l/~l/l~l~ A ló/~~/l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural Agr. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo ~I ªª Lei nº 4ll~, ae 11/~l/b4. (Portaria SOF nº ~I ae ~4/~l/~í) 
Em Ri U~ , ~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

~l Câmara Munici~al ae Chava] 
~l Ga~inete ao Prefeito 
~l Procuraaoria Geral ao Municí~io 
~4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. 
~í secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos 
~ó Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
~1 secretaria Mun. oes. RUral 1 AFário e Pe 
~~ Controlaaoria Geral ao Mun1ci~í~io 
~~ Sec. Mun. ae Eauca~ão, Cultura e Des~or 
1~ Secretaria ae Saúae I FMS 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Social 
ll Secretaria ae Planejamento e G. Governam 

TOTAL 

Trans~orte 1 oes~orto e lazer 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( . 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( 



Governo Municipa1 ae Cnava1 íll/íll/líll~ A ló/~~/líll~ 
sec. Mun. ae oesenvo1vimento Rura1 A~r. e Pesca Aaenao VIII 

Anexo~, aa Lei nº 4m, ae 11/~l/ t (Portar]a SOF nº ~' ae íl4/íllmJ 
Em Rt l,~~ CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES jEncar~os Especiais Reserva ae TOTAL 
ÓRGÃOS Contin~ência 

íll Câmara Municipa1 ae Cnava1 íl,íl~ ~,~íl ~I~~ 
íll Ga~inete ao Prefeito íl,ílíl íl,ílíl íl,ílíl 
íll Procuraaoria Gera1 ao Município íl,ílíl Uíl íl,ílíl 
íl4 secretaria Mun. aa Fazenaa e Finan~as M. ~,ílíl íl 1 ~ ~ ~ 1 ílíl 
íl) secretaria Mun. Aam. e Recursos Humanos íl,ílíl íl,ílíl íl,ílíl 
íló Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur ~ 1 ílíl Uíl Híl 
íll secretaria Mun. Des. Rura1 1 AFário e Pe íl,ílíl íl,ílíl m.m:~~ 
íl~ Contro1aaoria Gera1 ao Mun1cipípio ~ 1 ílíl íl,ílíl ~ 1 ílíl 
íl~ Sec. Mun. ae Eauca~áo, Cu1tura e Despor íl,ílíl ~ 1 ílíl íl,ílíl 
rn Secretaria ae Saúae I FMS ~'~~ u~ íl,ílíl 
11 Sec. ae Desenv. e Assistência Socia1 íl 1 íl~ íl 1 ~íl íl,ílíl 
1l Secretaria ae P1anejamento e G. Governam íl,ílíl ~ 1 ílíl ~ 1 ílíl 

TOTAL íl,íl~ J 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

! 
' ~ 1 

1 
l 
! 

í 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALH( . 
SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PES( , 



Governo Municipal de Chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 
Anexo l~, aa Lei nº rn~, ae 11m/o~. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

ATÉ 26/08/2018 
Em R$ 1,00 

CONASP 

CÓDIGO 1 E s p E c I F I c A ~ Ã o PREVIm 1 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

TOTAIS 1 ~ 1 ~~1 
~~~~~~~~~~~~~~~ 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO . 
Assessoria Contabil SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA 



Governo Municipal de Chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 
Anexo 11, ªª lei nº 4m, ae li M/o4. 

ATÉ 26/08/2018 
Em R$ 1,00 

CONm 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 

COM A REALIZADA 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

~1 secretaria Mun. Des. Rur 

~1 ~l. Secretaria Mun. Des. Rura1 
Des~esas correntes 
Des~esas ae ca~ita1 

TOTAl DE secretaria Mun. D 

TOTAl GERAl 

A U T O R I Z A D A 
CR~DITOS OR\AMENTICR~DITOS ESPECIAII 
E SUPlEMENf ARES E EXTRAORDINÁRIOS T O T A l 

m.m,~~ 
n.m,~~ 

4oU~~, ~~ 

chaval, 26 de Agosto 

m.m,~~ 
n.m,~~ 

40U~~,~~ 

de 2018. 

REAlIZADA 

m.m,~~ 
~ 1 ~ ~ 

m.m,~~ 

W.110,11 
n.1~~,~~ 

W.óló,11 

14U10,ll 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
Assessoria Contabil SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA 



Governo Municipal de Chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Anexo H, fa Lei nº rn~, ae 11m/04. H , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A \ Ó E S 

[
QUANTIDADE 1 VALOR DA SALDO ANTERIOR 

L E I S Nº E DATA EMISSÃO DISCRIMINA\ÃO EM CIRCULA\ÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO 1 RESGATE 

NADA A REGISTRAR 

1 T O T A L GERAL 1 

chaval, 26 de Agosto de 2018. 

ATÉ 26/08/2018 
Em R$ 1, 00 

1 

CONASP 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. 1 VALOR 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
Assessoria Contabil SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA 



Governo Municipal de Chaval 
sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 

Anexo 11, fa Lei nº 4m, ~e 11 /ílJ/bt N , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

ATÉ 26/08/2018 
Em R$ 1,00 

CONASP 

T Í T U L O S 1 

SALDO DO 1 MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 
EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 1 BAIXA \

moo ~m 
EXERC SEGUINTE 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · líll1 · SMDRAP 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

DEPÓSITOS 

CDC BANCO DO BRASIL · SMDRAP 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE · PF · SMDRAP 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL · SMDRAP 
ISS · I~P. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA· SMDRAP 

TOTAL DE DEPÓSITOS 

T O T A L G E R A L 

Chaval, 26 de Agosto 

U1Uíl 

1.114,ílíl 

íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 

íl,ílíl 

114,11 
UbU4 
J.bbJ,B 

m,ílíl 

1.141,~íl 

de 2018. 

U1Uíl 

1.114,ílíl 

114, 11 
íl,ílíl 
íl,ílíl 
íl,ílíl 

IH, 11 

íl 1 íl ~ 
UbJ,~4 
J.bbJ,B 
m,íl~ 

UV,B 

UV,B 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO ANTONIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
Assessoria contabil SEC. MUN. DESENV. RURAL, AGRIC. PESCA' 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

- -(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IV- Art. 6° _ 
Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos 



. }'i!:r·.~.. Cfiftílura .lf1mi<-ipal d1 .§<pF.'i~ ava V 1 '~14-· V 

~lf 
~-/ (,'utdrmdn ÍX'nt do m;. .... <.,JI} f!f')(n> 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

l.N. Nº03/13 

MODELO 03 
Período: 01/01/2018 a 26/08/2018 

Unidade Orçamentária: 0701 

·-· . - - - -- - - - - - - -- -- - - - ------ - - - - - - - - - -- -- - - ,. - - - - ------- - - - - - - - - -- - - . 
Concessão 

Responsável Valor Processo 
Concedido Nº 

Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome ~--~-\ I - - - A~~ Matrícula '-.'. .... 
Nome u_ ..... IJ_ ... ~_ ... --IJ..L ~- .... 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Data limite 
P/ 

Data aplicação 

--r I \ -\ J-
I~ y1 ~-- ~ - .... 

Contador 

CONASP SIS L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

Comprovação 
Valor 

Processo Devolvido Observação 
Nº Data 

~~~- --r- r-..r ~ 
L...J_ ... ~ - ..... '"""" u 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo V- Art. 6º _ 
Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições 



!L. ciJ ... ~. Cfi'"itura ,lfrmidpal d1 
1:,,~,,,,,~ ava 
~$ 

, ... ~~.,- ( ~~utdtrndn &-m dn rt<>'-V> fl'>l#> 

.N. Nº 03/ 13 

MODELO 04 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 Período: 01/01/2018 a 26/08/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA Unidade Orçamentária: 0701 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 

(. 1 l \. i 

·' -, ,, 
~ - ---'~- .. -

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Concessão 

Valor Concedido Processo Nº 

A iq I , A ~ 
~ '- 1 ~ 

~ ~..L. _...._ __ 'r-" ..L. ...._ __ -

Contador 

CONASP S/S LTDA 
CRC - CE 304 PJ 

P.C. Junto ao Órgão Repassador 

Data do Pagamento Processo Nº Data 

J l -... r li ,~ 
~/ ---, '- 1 1 .. -.._ _ ___,_.._ - - '-"' 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI - Art. 6° _ 
Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas 



!~?~Cfi'ãVã1 ~ C ... t«<frv:do h<m dn nn<.V> r:rxm 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

l.N. Nº 03/13 

MODELO 05 
Período 01/01/2018 a 26/08/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA Unidade Orçamentária: 0701 

Nome: 

Matrícula Nº 

Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE I Processo Nº 
1 1 2 1 3 

Valor R$ Observação 

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno Contador Ordenador de Despesa 

CONASP S/S L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

- -(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI 1 - Art. 6º 
Relação de Restos a Pagar Inscritos, pagos e cancelados 



\'L_.~i:,_f/_( Cfi""(~ilura ,lfunidpal dl 
.• r:: ·"'~ a a ~@ ........ }... . \' :::: 11 . "'" 

~, .. ~l: 
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Município: CHAVAL Exercício: 2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

l.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 
Período: 01/01/2018 a 26/08/2018 

Unidade Orçamentária: 0701 

~~~~~~_R_es_t_o_s_a_P~aga~r_ln_s_c~ri_to_s~~~~~~~~~ 

1 X 1 Processados 1 1 X 1 Não Processados 1 1 1 Pagos 1 1 1 Cancelados 1 

Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte Nº do Empenho Valor R$ 
Nº Trabalho Despesa 

RELAÇÃ~O ~::M J~~S EXC~ 

TOTAL/Transporte 

Elaborado por Conferido por Visto Data 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 

Nota: *Informamos que, por se tratar de Prestaç<io de Contas de Gest<io relativa ao período diferente da PCS de ji11al de exercício, não é possível usarmos a 11omenclatura RESTOS A 
PAGAR INSCRITOS, mas sim, EMPENHADA E A PAGAR, conforme Legislação Contábil. Esta informação se faz 11ecessária pelo motivo de 11ão devemos modificar o formato deste 
relatório, haja vista ser de autoria desse TCM 



Ceará EMPENHADA E A PAGAR (NÃO PROCESSADOS) 
Governo Munici~al ae Cnaval ló/~~/l~l~ 
Sec. Mun. ae Desenvolvimento Rural, A~r. e Pesca 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

~/ n. Secretaria Mun. Des. Rural, A~rário e Pe 
~4 ln mi UH Gestão aas Ativ1aaoes Afa. aa Desenv. Rural, A~rário e Pesca 

5.l.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
~íll Recursos orainários 

íll/íll/1~1~ íl1íllíl~ó1 est R~ 41.~ílíl,íl~ FOPAG - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

5.5.~íl.5ó.ílíl Outros serv. ae terceiros ~essoa fisica 
íl~l Recursos orainários 

líl/íl~/1íll~ 1ílíl~ílílíl5 ~lo R~ ).~ílíl,ílíl FRANCISCO TEIXEIRA SILVA 

5.5.~íl.5~.~~ outros serv. ae terc. ~essoa juríaica 
~~l Recursos orainários 

TOTAL C LASSIF, , 

TOTAL CLASSIF., 

14/~ó/1~1~ 14~ó~~~5 ~lo R~ 1)/,/0~ 1 ~) L S SERVI~OS DE CONSTRU~ÕES EIRELI - ME 
TOTAL CLASSIF., 

TOTAL GERAL (NÃO PROCESSADOS), 

CONASP 
Pá~ina : ~~~1 

VALOR A PAGAR (R!) 

i~o.m,10 m.m,n 
nuu,n 

'i 
\ 



Ceará EMPENHADA E A PAGAR (NÃO PROCESSADOS) 
Governo Munlcl~al ~e c~aval · ló/~~/l~l~ 
sec. Mun. ~e Desenvolvimento Rural, A~r. e Pesca 
Resumo ~o r fonte 

~~l Recursos or~lnárlos 

TOTAL FONTE (NÃO PROCESSADOS). 

TOTAL DAS FONTtS 

rn.m,10 

· .. [ 
t 

. ,t 
··Í 



(eará EMPENHADA E A PAGAR f PROCESSADOS) 
Governo Munici~a1 ae Cnava1 lb/~~/l~ ~ 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1, A~r. e Pesca 

DOTA\ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO (REDOR 

~/ ~l. Secretaria Mun. Des. Rura1 1 Wário e Pe 
~4 lll ~~~l l.~l4 Gestio oas Ativ1oaaes Aom. oa Desenv. Rura1, A~rário e Pesca 

l.l.~~.l~.~~ outros serv. oe terc. ~essoa juríoica 
~~l Recursos orainários 

14/~b/l~l~ 14~b~~~l ~10 R~ lí1.1b~ 1 ~í L 5 SERVI\OS DE (ONSTRU\ÓES EIRELI · ME 
TOTAL (LASSIF,, 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS),,,,, 

CONASP 
Pá~ina : ~m 

VALOR A PAGAR (RI) 

lb.m,B 
lb.m,B 

lb.m,B 



Ceará EMPENHADA E A PAGAR (PROCESSADOS) 
Governo Municipal oe Cnaval lb/~~/1~1~ 
Sec. Mun. oe Desenvolvimento Rural, A~r. e Pesca 
Resumo por fonte 

FONTE DESCRI~ÃO 

~~l Recursos oroinários 

CONASP 
Pá~ina : ~~~l 

TOTAL DAS FOms 

H.m,19 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS)..... 1ô, m, B 

' .. j 
; 



DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, em 
cumprimento ao disposto no inciso VII do Artigo 6. 0 da Instrução Normativa n.0 03/13-
TCM/CE, que a SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA, no 
período de 01.01.2018 a 26.08.2018, nada tem a registrar no MODELO 06 - EM 
RELAÇÃO A RESTOS A PAGAR INSCRITOS (PROCESSADOS E NÃO 
PROCESSADOS), conforme preceitua o art. 36 da Lei Federal nº 4.320/64, que 
determina que os restos a pagar sejam inscritos somente em 31 de dezembro. 

Desse modo, entende-se impossível remeter Relação de RESTOS A PAGAR inscritos 
em 2018, sendo remetida em anexo RELAÇÃO DE DESPESA EMPENHADA A 
PAGAR, conforme já declarado em nota de rodapé do Modelo 06. 

CHAVAL (CE), 26 de agosto de 2018. 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
SECRETÁRIO 



!~~iCfi"ãflãl ~ Ctttdtrndt> km dn m·;.-.V> (11'.t<,Jf> 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

l.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 
Período: 01/01/2018 a 26/08/2018 

Unidade Orçamentária: 0701 

- ---- - - - - - - -- - - - - - - - - - - -- -

Restos a Pagar Inscritos 

1 1 Processados 1 1 1 Não Processados 1 

Inscrição Processo Nome/Razão Social 
Nº 

,..,,.,; 

RELAÇA 

Elaborado por Conferido por 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

.,...-ar• 

1X1 Pagos 1 1 1 Cancelados 1 

Programa de Natureza da Fonte Nº do Empenho Valor R$ 
Trabalho Despesa 

~O 
~-:M ~ 

--

Contador 

CONASP SIS L TDA 
CRC - CE 304 PJ 

j \J\ EXC ~ 

TOTAL/Transporte 

Visto Data 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 



ceará 
Governo Municipa1 ae C~ava1 
Sec. Mun. ae Desenvo1vimento Rura1 1 A~r. e Pesca 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO CONASP 
íll/íll/líll~ a ló/íl~/líll~ Pá~ina : ílílíll 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA\ÁO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

ílmílm íl1 íll. líl lll ílílíl1 l.ílló l.l.~íl.11.íl~ FOPAG - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
l~/~l/l~l~ l~~l~~ll R m,íl4 FPM 

R 1Hó INSS mmH 
ll/íll/l~l~ ll~l~~ló R m:íl4 FPM 

R 14,% INSS mmn 
~~/~l/líll~ ~~~lílíll1 R urn,~1 FPM 

R 114, l 1 CDC BB ~~mm 
R m,~~ INSS mmn 

SUB-TOTAL.,, .~i H,4~ IRRF-PF ~~mm 
1.114,~íl 

TOTAL GERAL .. R~ 1. 114, ~íl 

... ,, 
' 

.: 



~ .. ~~.!fl cntvf~ilura .lfunidpal dl t?rj.:;!li a v a O C'r11dt:r.do l:<'m án tu),..,, r:rxn 

Município: CHAVAL Exercício: 2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

-

Restos a Pagar Inscritos 

1 1 
Processados 

1 1 1 
Não Processados 

1 1 1 
Pagos 

1.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 
Período: 01/01/2018 a 26/08/2018 

Unidade Orçamentária: 0701 

1 1X1 Cancelados 
1 

Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte Nº do Empenho Valor R$ 
Nº 

SEM Ll 

Elaborado por Conferido por 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Trabalho Despesa 

~NÇ A~V E~~ ~-TO 

TOTAL/Transporte 

Visto Data 

Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 



DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Tribunal de Contas dos Municípios- TCM, em 
cumprimento ao disposto no inciso VII do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.0 03/13-
TCM/CE, que a SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA, no 
período de 01/01/2018 a 26/08/2018, nada tem a registrar no MODELO 06 - EM 
RELAÇÃO A RESTOS A PAGAR CANCELADOS. 

CHAVAL (CE), 26 de Agosto de 2018 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
SECRETÁRIO 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 

- -(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO - 2018 
Instrução Normativa nº03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI 11 . Art. 6° _ 
Relatório do Responsável pelo Setor Contábil 



Município: CHAVAL 

l.N. Nº 03 I 13 

MODEL0-07 
Mês/Ano: 01101118 A 26/08/18 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE Unidade Orçamentária: 0701 
DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 
Examinada a PRESTAÇÃO DE CONTAS dos ordenadores de despesas, 

referente ao exercício de 2018, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos 
Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos 0 D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
0 D contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
0 D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da D D 0 receita 

e) a existência da ilegalidade ou 
irregularidades, bem como falhas que D 0 tenham causado ou possam causar prejuízo 
ao erário 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

RENATO FIEL DOS REIS icoNTADOR 

Matrícula Data Assinatura 

i 26/08/2018 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

Tesoureiro 

1 

Contador 

CONASP S/S L TDA 
CRC - CE 304 PJ 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES 
GOUVEIA DE CARVALHO 



SEC.MUNICIPAL DE 
DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA 

SECRETÁRIO: 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
01/01/2018 à 26/08/2018 
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Anexo IX- Art. 6° 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 



Município: CHAVAL 

l.N. N°03/13 

MODEL0-08 

Exercício: 2018 

Órgão:SEC.MUNICIPALDE DESENV.RURAL,AGRÁRIO Período: 01/01/2018 a 26/08/2018 
E PESCA 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 26 dias do mês de AGOSTO de 2018, efetuou-se uma verificação dos valores 

existentes nos cofres desta entidade, obtendo-se os seguintes resultados: 

1. Em caixa ........................................................................................ R$ 0,00 

2. Em banco ..................................................................................... R$ 0,00 

(ZERO), discriminado da seguinte forma: 

CONTA Nº BANCO 

03. Total Geral (1 +2) R$ O,OO(ZERO). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias: 

CONTA Nº VR.EXTRATO 
R$ 

SE 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

CRÉDITOS DÉBITO 
R$ R$ 

LA ÇA 

Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC-CE 304 PJ 

VALOR (R$) 

OBSERVAÇÃO SALDO REAL 
R$ 

ENT 

Ordenador de Despesa 

ANTÔNIO MARCONDES 
GOUVEIA DE CARVALHO 
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Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do 

Estado - TCE, que as operações financeiras (Pagamentos) realizadas na Unidade 
Gestora em referência, tiveram as contas do FPM, tendo o seu registro vinculado a 
SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL, AGRÁRIO E PESCA, onde os seus extratos e 
saldos são registrados e devidamente anexados. 

CHAVAL (CE), 26 de Agosto de 2018 

ANTÔNIO MARCONDES GOUVEIA DE CARVALHO 
SECRETÁRIO 
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PODll EXIOUTIYO 
GOYIRIO MUftlOIPAl DI OHAYIH 

Ga11nm DO PRIRITO 

PORTARL.<\ ND 004/GAB/2018. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE E DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAl1 ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando os termos do art. 62, inciso XVI da Lei 8.666/93, 
e Decreto Municipal nº 009/2017. 

RESOLVE: 

Art. 111 - Nomear o Presidente e os Membros da Comissão 
Permanente de Licitação, ficando na seguinte composição: 

publicação. 

a) Presidente - FRANCISCO JUNIOR PEREIRA ARAUJO, 
CPF nl2826.075.753-20. 

b) Membro - ANDRÉ GOMES DE ARAÚJO, CPF 
044.331.003-31. 

e) Membro - FRANCISCO ERISTON DOS SANTOS, CPF 
n11029.415.133-88. 

Art.21) - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, 

em 02 de Janeiro de 2018. 

Prefeito Municipal de Chaval 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARÁ 
Tel. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manool OHmrio, s/n, Centro de Chuv.sl ·CE. 
CEP: 62420-llllO. 

CNPJ; 07.1-l6.30l/(JIXJ1-77 
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PODER IXIOUTIVO 
GOYIRftO llUllOINl DI ORRYll 

6Rllftm DO PIHllTO 

PORTARIA N11 006/GAB/2018. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgâtúca do 
Município; 

Considerando os termos do art. 6°, inciso XVI da Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02 e Decreto Municipal nu 009/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Sr. FRANCISCO JUNIOR PEREIRA 
ARAUJO, CPF n12 826.075.753-20, para atuar como PREGOEffiO e EQUIPE DE 
APOIO, o Sr. ANDRÉ GOMES DE ARAÚJO, CPF 044.331.003-31 e o Sr. FRANCISCO 
ERISTON DOS SANTOS, CPF nu029.415.133-88, nos procedimentos de contratação 
pública, realizados através de Pregão, de Interesse da Administração Municipal. 

Parágrafo Único - Ficam asseguradas ao pregoeiro, ac; 
prerrogativas da Lei 10.520/02. 

Art.21l - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Mwlicipal de Chaval, Estado do Ceará, 
em 02 de Janeiro de 2018. 

Prefeito Municipal de Chava] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARÁ 
Tel. (88) .'1,625-1330. 

Rua Ten. fl.t.lntll?I Olimpio, 11/11, CC11lm de Chdval ·CE. 
CEP: 62420-CXX>. 

CNPJ: 07.146.301/CXXH-77 
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I.N. 03/13 

MODEL0-11 

Município: CHA V AL Exercício: 2018 Período: 01/01/2018 a 26/08/2018 

Órgão: SEC.MUNICIPAL DE DESENV.RURAL,AGRÁRIO E PESCA Unidade 

Orçamentária: 0701 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 
VALOR EMPENHADO 

(R$) 

Responsável pelo preenchimento: Cargo: 

Matrícula Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTADOR 

CONTROLE INTERNO 

ASS.: ASS.: 

NOME: MANOEL 
NOME: 

ERNILTON FERREIRA 

C.R.C: C.R.C: 304 PJ 

VALOR PAGO (R$) 

ORDENADOR DA 

DESPESA 

VISTO: 



r ·--........ > .... ,..~ •• ~.1 .. ····*··~· ··*) ··-·-···· •••• , .. -. 
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Outros 
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PODER EXECUTIVO 
GOVERNO·MUNICIPAL DE CHAVAL 

. _ . GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUlfICIPAL Ir 307/2016, DE·2S DE SETEMJJRO DB 2016. 

Fixa o~ Subsídios do Prefeito Municipal, 
do Vice-Prefeito e dos Secretârios 
Municipais dó Município de 
CHAVAL/CE para a gestão 2017/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ, SR. 

FRANCISCO CARNEIRO PACHEcO NETO, no uso competente de suas 

atribuições legais, por previsões na LEI ORGÃNICA DO MUNIC.IPIO etc, a 

Câmara Municipal de Chaval APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 

29,Vl,b; 37,XI e XV; e 39,§ 4°, ficam fixados os subsídios dos seguintes 

agentes políticos do Município de CHAVAL/CE, para a gestão 2017/2020: 

1 .... ~refeito Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de R$ 13.800,00 

(TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

II - Vice-Prefeito :Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de R.$ ~ 

9.200,00 (NOVE MIL E DUZENTOS REAIS). 

III - Secretário Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de Rt ., 

4.600,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

Parágrafo 'Onico .... Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
., 

nos termos do art. 39, § 4 ° da Constituição Federal, será pago em parcela 
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ESTADO DO CEARÁ .! 
:l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA V AL 
GABINETE DO PREFEITO 

·~ 

LEI MUNICIPAL DE Nº 310/2017, i>E 10 DE JANEIRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CHAVAL, SR. SEBASTIÃO SOTERO VERAS,' no uso 
competente de suas atribuições legais, por previsões pa LE.I ORGÂN~CA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municipal d~ Chava! 
APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA Ai>MiNiSTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 

DO SISTEMA ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

Art. lº. O Sistema Administrativo Municipal é estruturado como um complexo organizado, no qual todos seus componentes atuam 
de forma integrada, comprometidos na consecução dos objetivos e metas governamentais determinados. 

§ 1°. A organização administrativa do Poder Executivo Municipal se utilizará de uma rede de informações que facilite o processo 
de tomadas de decisões e a correção de desvios institucionais. 

§ 2º. A Administração Municipal buscará o ajustamento da organização no sentido de adaptar-se às condições conjunturais do meio 
em que se insere, valendo-se de mecanismos de aprendizagem e inovações permanentes, de forma a cumprir de fato seus relevantes 
objetivos de promoção do bem-estar social da população. 

§ 3°. A Administração Municipal procurará, sempre que possível, integrar as atividades municipais às dos Governos E*dual e 
~~ ; 

Art. 2º. O Governo Municipal tem como objetivo básico, conforme dispõe as diretrizes que estabelecem o desenvolvimento 
econômico-social do Município, o ordenamento do espaço urbano e rural, assim como o bem-estar da população. :; 

1 
Art. 3º. Para o cumprimento de seus objetivos, o Governo Municipal buscará parceria com o governo estadual e federal, e com a 
iniciativa privada, mediante parcerias públicas e privadas, objetivando sempre o crescimento do Município e uma boa qualidade de 
vida dos munícipes. · 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal, no cumprimento de seus objetivos, atuará sempre buscando a correção das dcsi~aldades 
sociais e econômicas, por meio da educação, geração de emprego e renda, promovendo uma saúde de qualidade, protegendç o meio 
ambiente e respeitando a dignidade da pessoa humana. .~ 

CAPÍTULO II 
í 

" .. 
DOS MEIOS E FORMA DE ATUAÇÃO f 
Art. Sº. O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefeit«;>, assistido pelos Secretários Municipais, bem como pelos 
ocupantes de cargos de nível hierárquico equivalente. l 

1 

Art. 6º, A execução das atividades do Governo Municipal poderâ efetuar-se mediante seus próprios serviços, ou através de:! 
r ., 

l - Coi:ivênios e consórcios com outros municípios ou entidades estatais ou paraestatais; J 
II - Formalização de contratos com terceiros para a execução de obras ou a prestação de serviços à administração; J 
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III • Concessão, ou permissão, ou autorização para a exploração de serviços públicos; 

IV • Parceria Pública e Privada; 

J 
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1 

§ lº. A aplicação de critérios a serem obedecidos scrâ condicionada, ein qualquer caso, aos ditames do interesse público e as 
conveniências da administração. -'. 

.l 

§ 2º. Os Contratos com particulares, as concessões, as parcerias pública e privada, as permissões e as autorizações de, serviço 
público não impedem que o Governo Municipal exerça, quando recomendâveis, todos os seus direitos e prerrogativas públicas. 

J 
§ 3º. As concessões, as permissões e as autor_izaçõcs ficarão sempre sujeitas à regulamentação, a fiscalização e ao corttrole do 
Poder Público Municipal. ;~ 

Art. 7°. A Administração Municipal organizar-se-á sob forma de: 

I • Órgãos da Administração direta; 

II • Órgãos da administração indireta, compree!}de~do: 

a) • Autarquias; 

b) • Fundações de Direito Público; 

c) ·Sociedade de Economia Mista; 

d) - Empresas Públicas. [ 
1 

§ 1°. As entidades da administração indireta vinculam-se às secretarias de cuja ârea de atuação estâ enquadrada sua atividade ou 
diretamente ao chefe do poder executivo. "f 

r 
§ 2°. Poderão ser criados órgãos ou funções diretamente subordinadas à Chefe do Poder Executivo, desde que conveniados ao 
interesse público e isto venha favorecer a execução das atividades governamentais. : 

§ 3°. Os titulares de órgãos ou funções de que trata o parâgrafo anterior, quando perceberem retribuições salariais, terão 
remuneração idêntica à percebida por tjtuJares de cargos ou funções equivalentes existentes no Sistema Administrativo Municipal. 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Art. 8°. A ação do Governo Municipal fundamentar-se-â no planejamento e planos que visem promover o desenvolvimento 
socioeconômico e ambiental do Município e propiciar boas condições de vida urbana e rural da popufação. 

§ lº. O Sistema Municipal de Planejamento será responsâvel pela promoção da Política de Desenvolvimento e pelo monitoramento 
do Plano Diretor do Município, visando à integração dos diversos programas setoriais e a dinamização e modernização da ação 
governamentàl. • 

§ 2°. Para cumprir as suas ações o Governo Municipal elaborarâ o Plano de Desenvolvimento Integrado de Chava! - PDIC.~ 
J 

§ 3°. São instrumentos de planejamento, no Município: 

1- O Plano Diretor do Município de Chava) • PD, principal instrumento de planejamento sustentável da Cidade; 

:1 

J 
1 

II - O plano de Desenvolvimento Integrado de Chava! - PDIC, no qual se fundamentam as diretrizes e objetivos básicos da'ação do 
governo; l 

r 
Ili • Plano de Governo, de definição de diretrizes e metas assumidas como propostas registradas junto a Justiça Eleitoral; ··I 

IV • O Plano Plurianual, instrumento que expressa o planejamento do governo municipal para um período de quatro anJs, tendo 
-como objetivo principal conduzir os gastos públicos, durante a sua vigência, de maneira racional, de modo a poss~bilitar a 
manutenção do patrimônio público e a realização de novos investimentos; '.t 

V • A Lei de Diretrizes Orçamentárias, na qual compreende as metas e prioridades da administração pública para o e,xercfcio 
financeiro subsequente; 

i 

VI .• A Lei Orçamcntâria Anual, na qual se configura como instrumento do Poder Público para expressar seus progrfunas de 
atuação, discriminando a origem e o montante dos recursos (receitas) a serem. obtidos, bem como a natureza e o mont~te dos 
dispêndios (despesas) a serem efetuados. i 

Art. 9º. A atividade de planejamento no Município se organizarâ sob a fonna de administração por sistema :t 

Art.10. O Sistema Municipal de Planejamento se compõe dos seguintes subsistemas: 

1 - Subsistema de Planejamento e Orçamento; 
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li - Subsistema de Desenvolvimento Urbano; 

III - Subsistema de Desenvolvimento Econômico; e 

IV - Subsistema de Informações. 

t 
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§ 1 º. O subsistema de Planejamento e Orçamento tem atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do 
executivo: ·: 

I - formular o planejamento estratégico municipal; 

II - formular planos setoriais e regionais de desenvolvimento econômico e social; 

III - formular o plano plurianual, as diretrizes orça,mentárias e os orçamentos anuais; 

IV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento municipal; 

~ .. 
'I 
' 

V - avaliar os impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo Municipal e elaborar estudos especiais para a 
reformulação de políticas. 

§ 2°. <? subsistema de Desenvolvimento Urbano tem como atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por de~creto do 
executivo: > 

1 - elaborar, acompanhar, avaliar e atualizar a pol.ítica urbana do Município e de seu Plano Diretor; .~ 
'.I 
1· 

II - prestar assessoramento técnico às ações da Administração Municipal nas questões referentes ao planejamento fisico-t~rritorial 
do Municipio; ~ 

III - definir as políticas e os instrumentos para o desenvolvimento urbano, econômico, social e ecológico do Município, de foníl.a 
integrada, setorial e regionalizada, visando à diminuição das desigualdades sociais e espaciais, com vistaS a fazer cumprir~ função 

~~~· ~ 
IV - deliberar, no âmbito do Poder Executivo, nos processos de elaboração, atualjzação, controle, acompanhamento e a avaliação 
dos instrumentos básicos e de apoio ao Sistema Municipal de Planejamento, em especial o Plano Diretor. :l 

t 
V - criar políticas de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construido, do patrimônio cultural, histórico, 
artístico, paisagístico e arqueológico; :1 

VI - estabelecer diretrizes e definição de parâmetros gerais de uso e ocupação do solo das áreas de proteção de mananeiàis e nas 
áreas com fragilidade fisico-ambiental, com o objetivo de melhorar a qualidade dos espaços públicos e preservar o meio anibiente e 

• .1 
os recursos naturais; :f 

t VII - estabelecer diretrizes e definição de parâmetros gerais de uso e ocupação do solo por meio de Projetos Espdciais de 
Utbanjsmo para os diferentes bairros constituintes da região urbana do Município; J 

;r 
VIII - trabalhar política de regularização fundiária e urbanização das áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o 
estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificações, consideradas a ~ituação 
socioeconômica da população e as noflTlas ambientais. J 

§ 3°. O subsistema de Desenvolvimento Econômico tem como atriDuições, dé11tte outras que serão regulamentadas por de~rcto do 
executivo: 

t 
I - apoiar o planejamento econômico do Muni.cípio, criando atributos e incentivo ao fomento e à captação de recursos financeiros 
nos âmbito estadual, federal e até internacional para projetos e programas socioeconômicos que venham contribuir' para o 
desenvolvimento do Municipio; J 

ir - Discutir soluções para a geração de empregos e renda; 
J 

III - Propor e acompanhar programas que favoreçam o acesso a linhas de crédito e investimento para empreendimentos de pequeno 
e médio porte. l 

;t 
1 

IV - promover programas de desenvolvimento econômico mediante o estímulo à ampliação, intensificação, organi~ação e 
diversificação da agropecuária; 

' 
V - desenvolver uma economia forte e diversificada, voltada para o turismo, a pecuária, agroindústria, o comércio regio,hal e de 
exportação. t 
§ 4º. O subsistema de Informações tem como atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do executivo:t 

I - coletar, armazenar, processar e atualizar dados e informações para atender ao processo de planejamento e gestão munic!paI, em 
todas as suas instâncias, principalmente no acompanhamento e monitoramento das ações inerentes à política de desenvolyimento 
do Municipio. :{ 

1 
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II - criar um cadastro multHinalitário único, que reunirá informações sobre aspectos flsico-naturais, sócio-econômico-financeiro, 
urbanJsticos e institucionais, com destaque para: 

a) - os aspectos demográficos; 

b) - as atividades econômicas e o mercado de trabalho; 

c) - o uso e a ocupação do solo; 

d) - a habitação, os equipamentos urbános e comunitários e o sistema viário; 

e) - a qualidade ambiental e a saúde pública; 

t) - as Unidades de Conservação e as Áreas de Preservação Permanente; 

g) - as informações cartográficas do Município; 

l).) - as informações de natureza imobiliária, tributária e patrimonial e às relacionadas à execução da receita e da despesa e ao 
cumprimento das metas fiscais e das metas previstas no PPA; ' 

III - criar o Serviço de Informações ao Cidadão -SIC com o objetivo de: 

a) - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação; 

b) • informàr sobre a tramitação de documentos nas unidades; e 

c) - receber e registrar pedidos de acesso à informação. 

§ 4°. A criação do SIC deverá ser regulamentada por decreto do Executivo. 

Art. 11. São órgãos do Sistema Municipal de Planejamento: 

1 - O órgão central de planejamento, de coordenação, de elaboração, de orientação normativa, de controle e fiscalização; 

II - Os órgãos setoriais de planejamento - que representam o sistema junto às Secretarias Municipais e a órgãos assemelhados, e 
que compartilham da elaboração de planos, programas, estudos e projetos; 

III - Os órgãos seccionais do planejamento - com as mesmas funções dos órgãos setoriais, junto às e11tidades de administração 
indireta. : 

Art. 12. São órgãos auxiliares do Sistema Mul)icipal de Planejamento, o órgão de auditoria e de serviços de apoio administrativo, 
que estão sujeitos à orientação e ao controle do órgão central de planejamento. 

Art. 13. Integram ainda o Sistepla Municipal de Planejamento: o Conselho Superior de Planejamento e Coordenação, integrado 
pelo Chefe do Executivo Municipal, pelos Secretários Municipais e titulares de cargos equivalentes, tendo por finalidade a 
formulação dos objetivos da ação do Governo MU11icipal e aprovar os planos, programas e projetos elaborados. .: 

J 
Art. 14. Os órgãos setoriais e seccionais do Sistema Municipal de Planejamento estão sob a supervisão técnica do órgão!central, 
que é a Secretaria de planejamento, sujeitos, a sua orientação normativa, ao seu controle e fiscalização. :f 

Art. 15. Em cada Secretaria haverá um órgão que, além de suas atribuições próprias, exercerá funções específicas de órgãó' setorial 
do Sistema Municipal de Planejamento, a ser definidas em Regimento Geral. ou específico editado por Decreto do Chefe do 
Executivo. t 

1 
Art. 16. Os órgãos seccionais do Sistema Municipal de Planejamento têm as mesmas atribuições dos órgãos setoriais, com ·os quais 
se articulam para os fins de supervisão. 

1 

J ., 
Art. 17. O órgão central de planejamento é o responsável pela elaboração do programa geral de governo, pelos estudos e projetos 
específicos destinados a sua implantação. 1 

.f 

Parágrafo Único. O órgão central de planejamento poderá con.fi.ru: aos órgãos setoriais à promoção de estudos e a elab01:ação de 
projetos que sejam de sua conveniência. .J 

j 

Art. 18. Os estudos e propostas efetivadas no âmbito das Secret:µ-ias só serão apresentados à consideração do Prefeito M~nicipal 
depois de submetidos à apreciação do órgão central de planejamento, e desde que compreendam soluções integradas e que se 
harmonize com a política geral e setorial do Governo. :i 

Art. 19. A estruturação e o funcionamento do Sistema Municipal de Planejamento serão detalhados em decreto, que: .
1 

I - Definirá seus objetivos; 

II - Determinará os mecanismos de ação dentro de cada subsistema; 

III • Defjnirá os canais de comunicação para o fluxo de informações; 

:I 
Í 

1 
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IV - Definirá sua composição. 

CAPÍTULO IV 

~i 
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i>OS SISTEMAS DE SERVIÇOS, ASSESSORAMENTOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Art. 20. Organizar-se-ão por sistemas as atividades de assessoramento e de apoio administrativo e financeiro, administração de 
pessoal, administração de material e patrimôqio, contabilidade e programação financeira e administração de serviços auxiliares. 

Parágrafo Único - Os serviços previstos no caput deste artigo ficam sob a supervisão técnica dos órgãos centrais dos sistemas e 
sujeitos, a sua fiscalização específica. .t 

Art. 21. São órgãos de cada um dos sistemas definidos neste Capítulo: 

I - Órgãos centrais de sistemas; 

II - Órgãos setoriais - junto às Secretarias e aos órgãos equivalentes; 

III - Órgãos seccionais - junto às entidades de administração indireta; 

IV - Órgãos interdependentes - os órgãos centrais de outros sistemas; 

" o. 

§ 1°. O órgão central do sistema é o responsável pelo fiel cumprimento das leis e regulamentos pertinentes e pelo funcionamento 
eficiente e a coordenação do sistema. · 

§ 2°. Os diversos órgãos dos sistemas deverão proporcionar o máximo rendimento aos serviço~ e promover a redução d~s custos 
operacionais da administração. - ~ 

Art. 22. Junto a cada Secretaria Municipal, a Procuradoria Geral do Município, a Controladoria Geral do Município e as ~nidades 
hierarquicamente equivalentes da Administração Indireta, haverá um órgão específico que, além de suas atribuições próprias, 
funcionará como unidade de serviços administrativos com as atribuições definidas no Regimento Geral ou especifico desta Lei. 

§ 1 º. As entidades da administração indireta, com autonomia administrativa e financeira, exercerão suas atividades de apoio 
administrativo e financeiro de fonna descentralizada, contando com pessoal; patrimônio e contabilidade própria, mas sujeitas à 
ação dos órgãos centrais de sistemas, no que se refere à supervisão téc;nica, à orientação normativa, ao controle e à fiscalização 
específica de seus serviços. 

§ 2°. Ao se estruturarem os sistemas de serviços de apoio administrativo e financeiro, as atividades dos órgãos setoriais poderão ser 
redefinidas, para os ajustamentos necessários. 

Art. 23. A estruturação dos sistemas de que trata este Capítulo será estabelecida em Decreto, obedecido ao disposto nesta k;i. 

CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS COMPONENTES DA ÉSTRUTURA DO SISTEMA ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

A,rt. 24. O Sistema Administrativo do Poder Executivo Municipal compõem-se basicamente dos seguintes órgãos: 

1 - Órgão de deliberação coletiva; 

- Conselho Superior de Planejamento e Coordenação; 

- Órgãos de Coordenação Política e Governamental; 

- Gabinete do Prefeito; 

- Órgãos de Assessoramento; 

3.1 - Procuradoria Geral do Município; 

3.2 - Controladoria Geral do Município; 

4 - Órgão de Segurança Institucional e Patrimonial; 

4. l - Guarda Civil Municipal; 

5 - Órgãos do Sistema Fazendário, Financeiro e Planejamento. 

5.1 - Secretaria de Finanças; 

6 - Órgãos do Sistema Administrativo Operacional e Assistencial; 

6.1 - Secretaria de Administração; 

6.2 - Secretaria da Educação e Cultura; 

i 
í 
l 
't ,, 

·I 

f ., 
J 
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6.3 • Secretaria da Saúde; 

6.4 • Secretaria de Desenvolvimento Social Inte~rado; 

6.5 • Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

:1 
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Art. 25. Os conselhos municipais criados por exigência de legislaça:o federal e pela Lei Orgânica do Município são órgãos 
autônomos, normativos, deliberativos e controlador de sua área de atuação e terão sua composição, objetivos, estrutura e 
atribuições definidas em lei· especifica, na qual será estabelecida a origem dos recursos para custeio e o gerenciamento do fundo 
correspondente, vinculados ao Gabinete do Prefeito meramente para apoio administrativo e financeiro. 

Art. 26. As atividades dos órgãos e entidades componentes do Sistema Administrativo Municipal serão coordenadas pelo. Prefeito 
através das reuniões do Secretariado e de reuniões de Secretários de órgãos afins. J 

CAPÍTULO VI 1 

DAS COMPETÊNCIAS DOS SECRETARIÕS MUNICIPAIS, DIRIGENTES DE ÓRGÃOS EQUIVALENTES E 
DEMAIS UNIDADES ADMINISTRA TIVAS 

Art. 27. Os Secretários Municipais e os titulares de cargos equivalentes ou de assessoramento deverão exercer a coordenação, a 
orientação e o controle dos órgãos componentes das unidades administrativas que dirigem, com o fim de obter a execução dos 
programas governamentais e a observância das normas que governam as suas atividades específicas. 

§ 1 º. Os Diretores Administrativos das Secretarias Municipais tem como competência, coordenar a atividade técnica administrativa 
e financeira de pessoal e os dispêndios financeiros, exercendo o encargo de tesoureiro do referido órgão, devendo auxiliar e 
substituir os respectivos Secretários, em suas ausências e impedimentos. 

§ 2°. Os Diretores de Departamentos e demais unidades da desconcentração administrativa das Secretarias Municipais tc!Il como 
competência, coordenar as respectivas unidades setoriais, conforme as respectivas competências temáticas. 

§ 3°. Compete ao Tesoureiro, vinculado a Secretaria Finanças, fazer a escrituração da receita e despesa, nos termos das instruções 
que forem baixadas pela respectiva Secretaria, apresentar sempre que necessário, relatório com o demonstrativo da receita e 
despesa do Município, manter em ordem e sob a supervisão do respectivo Secretario e do Prefeito Municipal, toda movimentação 
financeira, seja em conta bancária ou em caixa, guarda e conservação de cheques ou outros instrumentos de valores e· demais 
atribuições determinadas pelas autoridades competentes. 

§ 4°. As assistências administrativas das secretarias serão reguladas por decreto do executivo. 

§ 5°. As Competências dos órgãos deste artigo, não são taxativas, poderão ser definidas outras atribuições pelo Chefe do Executivo. 

§ 6°. O processo de controle será racionalizado, mediante adoção de princípios científicos de administração e supressão de 
mecanismo de controle que se evidenciarem puramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco. 

Art. 28. No que se refere às entidades de administração indireta, a supervisão administrativa do Secretário visa assegurar-lhes a 
autonomia e harmonizar-lhes a atuação com a política e a programação do Governo Municipal. .~ 

1 

·Parágrafo Único • A orientação e o controle das entidades vinculadas exercer-se-ão pelos Secretários mediante a adqção das 
seguintes medidas: , 

f 
1 • Recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes e informações; 

II - Consolidação das propostas de orçamento-programa e do programa trimestral de aplicação às da Secretaria; 

lll • Aprovação, pela melhor forma, de prestações de contas, relatórios e balanços; 

IV -Avaliação periódica de rendimento e produtividade; 

V - Aprovação dos projetos de obras que indepe!ldam da apreciação e encaminhamento dos demais. 

CAPÍTULO VII 

DA. ADMINISTRAÇÃO POR PROGRAMA 

:~ 

·' 

t 
Art. 29. O Prefeito Municipal poderá instituir, por decreto, simultaneamente e desde que haja dotação orçamentária para atender a 
despesa, até 03 (três) Grupos de Trabalhos, de duração temporária, com a finalidade de atender à execução de progrw?as que 
estejam contidos na competência de mais de um órgão da Administração Municipal ou não estejam previstos em nenhum deles. 

§ !º. O decreto instituindo o Programa Especial de Trabalho deverá conter: 

1 - A denominação do programa; 

II - Os objetivos do programa, definidos pela Assessoria, Planejamento e Coordenação; 
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.III -A duração do programa, não deverá ser superior a OI (um) ano; 

IV - A equipe de execução do programa; 

V - A dotação orçamentária, discriminada do programa; 

VI -As metas do Programa. 

t 
Página ? de 24 

Parágrafo Único - As funções de Coordenador Geral de Programa Especial de Trabalho serão exercidas por Secretãrio 
Extraordinãrio, com remuneração igual a do cargo de Secretário Municipal. 

Art. 30. Os Órgãos Municipais poderão instituir equipes intergovernamentais de trabalho para a realização de estudos e projetos 
especiais, ou coordenar a execução de obras públicas desde que isto venha a facilitar a coordenação dos trabalhos e a consecução 
de planos e programas municipais; 

TITULO II 

DA ESTRUTURA E DA COMPETÊNCIA DOS ORGÃOS 

CAPÍTULO 1 

ÓRGÃOS DE COORDENAÇÃO POLÍTICA E GOVERNAMENTAL 

SEÇÃOI 

DO GABINETE DO PREFEITO 

.. 

Art. 31. O Gabinete do Prefeito é um órgão de apoio institucional do chefe do executivo e tem por finalidade de pro4over as 
relações públicas, de preparar, registrar, publicar e divulgar os atos do Município, de exercer o intercâmbio entre o Executivo e o 
Legislativo, os Governos Estaduais e Federais, com instituições públicas e privadas, com os munícipes e autoridade~, sejam 
judiciais ou administrativas, nacionais ou internacionais. 

Art. 32. O Gabinete do Prefeito tem por finalidade a coordenação e articulação política, visando o funcionamento eficiente e a 
integração do poder executivo ao público em geral. 

Art. 33. O Gabinete do Prefeito compete: 

I - Subsidiar o Chefe do Executivo Municipal na integração .dos munícipes na vida político-administrativa do Município, para 
melhor conhecer os anseios e necessidades da comunidade, direcionando de maneira precisa a sua ação; 

H - Promover o desenvolvimento das relações entre o Executivo e outros órgãos governamentais, administração empresarial e o 
público em geral; 

III - Promover a identificação entre a opinião pública e os objetivos do governo; ·i 

IV - Coordenar atividades de relacionamento político-administrativo do chefe do executivo com os munícipes, enti~ades e 
associações de classe ou comunitãria; · 

V - Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

Art. 34. Integram à estrutura básica do Gabinete do Prefeito os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Chefe de Gabinete; 

II - Secretário (a) do Prefeito; 

III -Assessor Institucional do Município junto à Capital; 

IV.-. Assessor de Comunicação e Cerimonial; 

V - Diretor de Departamentos do Gabinete do Prefeito; 

t VI - Coordenadores Regionais Administrativos das localidades da Zona Rural, Distritos e Bairros; 

VII - Assistente Administrativo do Gabinete do Prefeito; 

VIII - Ouvidor do Município. 

§ lº. Cada localidade da Zona Rural, Distritos e Bairros da sede do Município contarão com um 
Administrativo; 

§ 2º. Ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor Institucional do Município junto à Capital; 

§ 3º - Ficam criados IO(dez) cargos de Assistente Administrativo do Gabinete do Prefeito. 

·i 

'i 
:t 
., 

J 
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§ 4º. Ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor de Comunicação e Cerimonial; 

SUBSEÇÃO I 

DA CHEFIA DE GABINETE 

Art. 35. A Chefia de Gabinete do Prefeito é o órgão encarregado de produzir todos os atos oficiais que devam ser assinados pelo 
Prefeito, de controlar os móveis e utens_ílios, instalações, equipamentos e material de consumo, e de promover e supervi.sionar o 
sistema de arquivo e protocolo do Gabinete, de controlar a frequência e os assuntos ligados aos servidores lotados no Gabinete, 
comunicando ao Departamento de Pessoal as faltas e outras ocorrências típicas da função. i 

Parágrafo Único - A Chefia de Gabinete será comandada por um chefe de gabinete, e auxiliado por quantos servidores bastem 
para o bom desempenho do referido órgão, a ser disciplinado por Regulamento Geral ou Especifico, a ser editado por decreto. 

SUBSEÇÃO II 

DA SECRETÁRIA DO PREFEITO 

Art. 36. A Secretária do Prefeito é a pessoa encarregada de cuidar pessoalmente da agenda e compromissos oficiais do chefe do 
executivo municipal, coordenando as audiências e atendimentos com a população e autoridades. 

SUBSEÇÃO III 

DA ASSESSORIA INSTITUCIONAL JUNTO À CAPITAL 

Art. 37. O Assessor Institucional junto à Capital é o agente público responsável para tratar dos assuntos de interesse do Município 
junto aos órgãos governamentais na CapitaL ' 

SUBSEÇÃO IV 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL 

Art. 38. A Assessoria de Comunicação e Cerimonial é o órgão encarregado pela divulgação e publicação dos atos do M\)nicípio, 
bem como pelos eventos municipais, coordenado e organizando dos cerimoniais públicos e administração do endereço eletrônico 
do Município. 

Parágrafo Único - A Assessoria de Comunicação será comandada por um Assessor de Comunicação Social do Município, e 
auxiliado por quantos servidores bastem para o bom desempenho do referido órgão, a ser disciplinado por Regulamento Geral ou 
Especifico, a ser editado por decreto. 

SUBSEÇÃO V 

DAS UNIDADES SETORIAIS Ql)E COMPÕEM AO GABINETE DO PR.F,:F~ITO 

Art. 39. Integram ao Gabinete do Prefeito, as seguintes unidades setoriais: 

I - Departamento de Relações Institucionais e Comunitárias; 

II - Departamento de Planejamento Político-administrativo; 

III - Departamento de Transporte do Gabinete; 

IV - Departamento de Coordenação Regional e Administrativo dos Distritos, Localidades da Zona Rural e Bairros; 

J 
·; 

J 
1 

• 1 ., 
Parágrafo Único - As unidades setoriais deste artigo serão gerepciadas pelo Chefe de Gabinete, regulame!}tado por decreto[ 

CAPÍTULO II 

ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO! 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

:{ 

if 

·I 

Art. 40. A Procuradoria Geral do Município é uma instituição permanente e essencial ao exercício da função administrativa e de 
atuação na defesa judicial do Município, vinculada diretamente ao chefe do executivo, é um órgão da administração direta e de 
advocacia pública municipal, responsável, em toda a sua plenitude, pela defesa de interesses da municipalidade em juiz~ e fora 
dele, bem como pelas funções de consultoria e assessoria jurídica da administração pública direta e indireta. 1 

Art. 41. Compete à Procuradoria Geral: 

1 
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I - planejar, coordenar, controlar e executar atos relacionados à representação jurídica do Município, em juízo ou em esfera 
administrativa; ·' 

• 
' 

II - prestar assessoramento jurídico ao Prefeito em assuntos pertinentes a sua área de atuação, inclusive quanto à elabo~ação de 
textos normativos; 

UI - prestar assessoramento jurídico aos órgãos componentes da administração direta e indireta; 

IV - elaborar, analisar e rever minuta de contrato convênio e demais atos administrativos; 
j 

V - orientar a realização de sindicâncias, inquéritos e processos administrativos; .i 

VI - coletar, organizar e manter cadastro de jurisprudência, doutrina e Legislação de [riteresse do Município; 

VII - representar o Município em juízo ou esfera administrativa em matéria tributaria e fiscal, particularmente em rêlação à 
cobrança de créditos tributários e fiscais; 

VIII - Emitir parecer técnico jurídico em atos administrativos em geral da administração direta e indireta, sob pena de nulidade. 

IX - Instaurar processo ou procedimento fiscal, processar e constituir crédito tributário de competência do município. 

X- Executar os créditos tributários inscritos e.dívida ativa do município. 

§ 1 º. A Procuradoria Geral do Município e o órgão central do sistema jurídico municipal, sendo todas as assessorias jurídicas e 
demais órgãos jurídicos da administração direta e indireta subordinadas a· sua supervisão técnico-jurídica, sendo apenas funcional a 
subordinação a cada um dos órgãos ou entidades de cuja estrutura seja integrante. 

Art. 42. Integram à estrutura básica da Procuradoria Geral do Município os seguintes agentes públicos: 

I - Procurador Geral do Municipio; 

II - Procurador Geral Adjunto do Município; 

III - Diretor de Departamento da Procuradoria; 

IV -Assessor Jurídico; 

V - Assistente Adminístrativo da Procuradoria. 

§ 1°. A estrutura básica da Procuradoria Geral do Município, para o exercício de suas atividades, contarã com os componentes 
deste artigo, e com demais servidores integrante~ do próprio órgão ou nomeados, lotados para ate1.1der as necessid11des de 
funcionamento da referida unidade administrativa. · 

§ 2°. Ficam criados 05 (cinco) cargos de Assistente Administrativo da Procuradoria Geral do Município. 

SUBSEÇÃOI 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 43. São atribuições do Procurador Geral do Município; 

I - Dirigir a Procuradoria Geral do Município, supervisionar e coordenar suas atividades e orientar a sua atuação; 

II - Despachar com o Prefeito Municipal; 

III - Representar o Município em qualquer Juízo, Instância Superior, inclusive no Supremo Tribunal Federal, ou fora deles;( 
t 

IV - Defender e propor ações Judiciais de direito ou interesse do Mtinicipio, órgãos ou entidades da Administração'. Direta, 
Autárquica e Fundacional, inclusive nas hipóteses do Mandado de Segurança "Habeas Datas" e "Habeas Corpus" impetrados 
contra ato ou omissão de autoridade Municipal; : 

f. 
V - Desistir, transigir, acordar e firmar compromissos nas ações de interesse do Municipio, nos termos da legislação vigente; 

í 
VI - Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza Jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo ·µormas, 
medidas e diretrizes; assistir o Prefeito Municipal no controle da legalidade dos atos administrativos; J 
VII - Fixar a interpretação da Constituição, das Leis, das normas administrativas e demais atos normativos a serem uniformemente 
seguidos pelos órgãos e entidade da administração municipal; :f 

VIII - Unificar, garantindo a correta aplicação das Leis, prevenir e dirimir as controvérsias que porventura surgir nos pareceres 
Jurfdicos; do Procurador Geral Adjunto e Assessor Jurídico do Município, cujos pareceres deverão constar à aprov~ção do 
Procurador Geral do Município; :I 
IX - Orientar sindicâncias, inquéritos e processos administrativos. 
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Art. 44. O cargo de Procurador Geral do Município é de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal e atenêlerá aos 
seguintes requisitos: 

I • nacionalidade brasileira; 

il • bacharelado em Direito; 

III - inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

SUBSEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO 

Art. 45. São atribuições do Procurador Geral Adjunto do Município: 

., 
·• 

.1 

.! 

I -Auxiliar e Substituir o Procurador Geral do Municlpio, nas suas ausências e impedimentos, com a competência do que dispõem 
o Art. 43, observado os limites de sua habilitação profissional; · 

II -Assessorar o Prefeito, os Secretários Municipais, Diretores e Presidentes de Autarquias e Fundações Públicas Municipa,is; 

III - Demais atribuições administrativas do Municlpio; 

Art. 46. O cargo de Procurador Geral Adjunto do Municlpio é de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, e atenderá 
aos seguintes requisitos: 

1 - nacionalidade brasileira; 

II - bacharelado cm Direito; 

III - inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 

SUBSEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR JURÍDICO DO MlJNICÍPIO 

Art. 47. São atribuições do Assessor Jurídico do Municlpio: 

1 - Emitir pareceres em processos administrativos, Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo ou não; 

II - Defender e propor ações, que tiver como réu ou autor a Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Município; 

III - Desistir, transigir, acordar, e firmar compromissos nas ações de interesse do municlpio, nos termos da legislação, quando 
substabelecido ou autorizado pelo Procurador Geral do Municlpio; 

IV - Promover a cobrança Judicial de créditos do Município, mediante substabelecimento autorizado pelo Procurador Geral do 
Municlpio; 1 

V - A critério do Procurador Geral do Municlpio, o Assessor Jurídico do Municlpio poderá prestar assistência jurídica, a qualquer 
órgão da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Município; .. 1 

VI - Assessorar o Gabinete do Prefeito na elaboração de projçto de Lei, Decretos· e demais atos 1:1ormativos, de inici~tiva do 
Executivo. ·t 

Art. 48. O cargo de Assessor Jurídico do Município é de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal e atenderá aos 
• • • .1 

scgumtes reqms1tos: : 

1 - nacionalidade brasileira; 

II - bacJiarelado cm Direito; 

III - inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil; 

Parágrafo Único - Ficam criados 05(cinco) cargos de Assessor Jurídico do Município, vinculados e subordinados a Procuradoria 
Geral çlo Municlpio. ·~ 

1 
.t 

1 
SUBSEÇÃO IV 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A PROCURADOR.•A GERAL DO MUNICÍPIO 

1 
.f. 

Art. 49. Integram à Procuradoria Geral do Município, as seguintes unidades setoriais: 

I - Departamento Jurídico Contencioso; 

II • Departamento Jurídico Administrativo. 
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Parágrafo Único -As unidades setoriais deste artigo serão gerenciadas pelo Procurador Geral do Município. 

SEÇÃO II 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 50. A Controladoria Geral do Município é um órgão da administração direta, sendo subordinado diretamente ao .. Prefeito 
Municipal, com objetivo de promover, coordenar e executar ações necessárias à implementação, acompanhamento, execução e 
avaliação do sistema de controle interno do Poder Executivo, com a finalidade de: 

I - assessorar na elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a proposta orçamentária do Município; . 

II - orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta 
i11direta e fundacional, visando ao controle, economicidade e racionalidade na utilização dos recursos e bens públicos; ~ 

III - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do Município; · 

IV - elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivam a racionalização 
da execução da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração 
Pública Municipal; 

V - elaborar, apreciar e submeter ao prefeito estudos e propostas que objetivam ao incremento das receitas públicas municipais; 

VI - executar auditorias contábil, administrativa e operacional junto aos órgãos da Administração Pública Municipal; 

VII - apoiar o Controle Externo no e~ercício de sua função instit1,1cional; 

VIII - orientar, acompanhar e fiscalizar as fases de execução da despesa, inclusive a regularidade das licitações e contratoJ, sob os 
aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; · 

IX - emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e o balanço geral do Município; 

X - orientar, acompanhar e fiscalizar a execução da receita bem como as operações de crédito; 

XI - orientar, acompanhar e fiscalizar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios, as despesas 
correspondente e prestação de contas; 

XII - orientar, acompanhar e fiscalizar os processos relativos aos atos de admissão e desligamento de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta municipal, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal; 

XIII - orientar, acompanhar e fjscalizar a instrução de processos referentes aos atos de aposentadoria; 

XIV - Manter um banco de dados de informações contábeis e gerenciais; 

XV ~ Implantar rotinas de sistema de controle interno, visando otimizar a gestão de processos, com o fim precípuo dd atender 
normas e prazos junto aos órgãos de Controle Externo; J 

l 
XVI - Elaborar e apresentar as Audiências Públicas Quadrimestrais das metas fiscais, exigidas pela Lei de Responsábilidade 
Fiscal. 1 

Art. 51. Integram à Controladoria Geral do Municlpio, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

1 - Controlador Geral; 

II - Diretor de Departamento da Controladoria; 

III -Assistente Administrativo da Controladoria. 

IV - Fiscal de Execução de Contratos. 

• l 
... 

l 

:r 
} 

§ lº. A estrutura bãsica da Procuradoria Geral do Município, para o exercício de suas atividades, contará com os con:ponentes 
deste artigo, e com demais servidores integrantes do próprio órgão ou nomeados, lotados para atender as necessidades de 
funcionamento da referida unidade administrativa. 1 
§ 2º. Ficam criados 05 (cinco) cargos de Assistente Administrativo da Controladoria Geral. 

§ 3º. Fica criado O l(um) cargo de Fiscal de Execução de Contratos Administrativo. ,; 
t 

Art. 52. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica criado o cargo de provimento em comissão de Controlador yeral do 
Município, que será o gestor da controladoria interna. :} 

Art. 53. Para o desempenho de suas atividades e finalidades dispostas nesta, a Controladoria Geral do Munjcípio se manifestará 

~~ 1 
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I - relatórios com análises, diagnósticos e recomendações; 

II - inspeções in loco para acompanhamento, fiscalização e orientação; 

III - instruções normativas, disciplinando e regulando a execução de atividades. 
.f 

Art. 54. Verificada alguma irregularidade, fica a Controladoria Geral do Município óbrigada à comunicar formalmente Ô fato ao 
Prefeito Municipal, indicando as providências para corrigi-la e evitar a sua ocorrência futura, sob pena de responsa,bilidade 
solidária com o responsável pela irregularidade. J 

' Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as ações e atividades da Controladoria Geral do Município mediante 
decreto. ~· 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕ~M A ÇONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 56. Integram à estrutura básica da Controladoria Geral do município as seguintes unidades setoriais: 

1 - Departamento de Fiscalização e Controle; 

II - Departamento de Auditoria e Normas Técnicas. 

Parágrafo Único - Os cargos desta controladoria poderão ser contratados temporariamente ou aproveitados entre os servidores 
efetivos, até a realização de concurso para o preenchimento das vagas, que deverá ter como requisito de admissão, a fc:>rmação 
contábil. 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA INSTITUCIONAL E PATRIMONIAL 

SEÇÃO ÚNICA 

DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Art. 57. A Guarda Civil Municipal, criada por esta Lei é uma corporação destinada à proteção de bens, serviços e instalações do 
município, promovendo o atendimento social, apoiando outros órgãos públicos e cooperando com as Policias Civil e ,Militar, 
quando solicitado. 

Art. 58. Compete, também, à Guarda Civil Municipal, cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito, executando a fisc~lização, 
autuando e aplicando medidas administrativas, penalidades de advertência por escrito e multa cabiveis, por infrações de circulação, 
estacionamento, parada e outras previstas nas legislações federal e estadual pertinentes, exercendo o regular Poder de Pqlícia de 
Trânsito. 

Art. 59. A Guarda Civil Municipal será composta de um efetivo suficiente às necessidades de atendimento aos seus ~erviços, 
co~pativel coin os recursos orçamentários. 1 

Art. 60. O Municipio poderá celebrar convênios com entidades públicas de qualquer esfera governamental e privadas, para receber 
auxflios, subvenções, doações e contribuições de pessoas fisicas e jurídicas, bem como bens móveis e imóveis, equipamentos, 
material de consumo, cessão de espaço, pessoal não ·operacional, e qualquer beneficio que seja destinado à m.anu\e1;tção e 
funcionamento da Guarda Municipal. :; 

·1 
'I 

Art. 61. A Guarda Civil Municipal terá efetivo e cargos criados, conforme discriminados, hierarquicamente, com a respectiva 
quantidade, denominação, referência e valor, em Lei especifica: ! 

1 
Art. 62. Os Guardas Civis M,unicipais serão admitidos por concurso público, e incorporados após a sua aprovação em curso 
preparatório e compromisso solene. t 

·1 
Parágrafo Único - Os Guardas Civis Municipais serão divididos em 02(duas) categorias de cargos, sendo Agente Municipal de 
Trânsito e Agente da Guarda Civil Municipal, com atribuições constantes em regulamento especifico criado por decreto de 
competência do chefe do executivo. ·f 

,l 

Art. 63. O regime funcional dos integrantes da corporação será o regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio, e o 
plano de càrreira, estabelecido pelo regulamento. :f 

Art. 64. Ficam criados os cargos de Comandante e o de Subcomandante da Guarda Civil Municipal. "Í 

Parágrafo Único - Os cargos de Comandante e o de Subcomandante da Guarda Civil Municipal são de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito com as atribuições constantes do Regulamento e disposições vigentes. '.f 

Art. 65. O Prefeito poderá atribui.r "Gratificação de Função" a servidores que venham a exercer a atividade de instrutor ou .monitor. 

CAPÍTULO V 
f 
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DO SiSTEMA FAZENDÁRIO, FINANCEJRO E DE PLANEJAMEN'tO 

SEÇÃOI 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

,f 
Página p de 24 

., 

Art. 66. A Secretaria de Finanças é o órgão central do sistema de contabilidade e admjnistração financeira da administração direta 
e indireta do município, responsável pela formulação de seus objetivos, execução, fiscalização, estudo, normalização, orientação, 
padronização e controle. · 

Art. 67. A Secretaria de Finanças é ain.da responsável pela tesouraria das finanças do Município, aquisição de bens e utensílios 
necessários ao funcionamento da máquina administrativa em geral, bem como pelos pagamentos de todas as obrigações da 
administração direta. ·~ 

Art. 68. A Secretaria de Finanças é órgão central de arrecadação e fiscalização dos tributos de competência municipal, tem como 
objetivo planejar, coordenar e executar os serviços atinentes à política municipal tributária, provendo registros contábeis referentes 
à execução financeira e à fiscalização tributária. 

Art. 69. Compete à Secretaria de Finanças: 

Promover a arrecadação dos tributos e rendas municipais, cumprindo e fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, portarias, 
normas e regulamentos disciplinares da matéria tributária; 

Administrar a dívida ativa do Município; 

Autorizar a liberação de recursos para a Secretaria de Finanças para realizar o pâgamento dos compromissos do Município;~ 
:f 

Promover o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de melhoria do Município; '! 

Assegurar a arrecadação, diretamente ou por delegação, das rendas patrimoniais, industriais e diversas do Município; 

Examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais em l ª e 2ª instâncias administrativas. 

Art. 70. A Secretaria de Finanças tem como objetivo planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades orçamentárias e de 
planejamento, bem como os serviços atinentes a política econômico-financeira do município. 

Parágrafo Único -A Secretaria de Finanças é o órgão central responsável técnico pelo Gerenciamento do Sistema Municipal de 
Planejamento. 

Art. it. Compete à Secretaria de Finanças: 

I - Contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal e de programas gerais e setoriais in~rentes à 
Secretaria; 

II - Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo; 

III - Estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; .l 
·t 

IV - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados os prazos e políticas para sua consecução; 
·+ 

V • Promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento de atividades 
setoriais; j 

VI - Promover contatos e relações com autoridades e organizações dos diferentes níveis governamentais; 
·1. 

1 

VII - Promover a elaboração da Proposta Orçamentária Anual, das Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, a e.xecução 
orçamentária e o acompanhamento financeiro; .f 

VIII. Propor medidas para o aperfeiçoamento do Sistema Municipal de Planejamento; 
t 
i ·, 

IX - Participar na formulação do planej~ento estratégico municipal; ·l 

X - Formular, definir, coordenar e avaliar políticas e diretrizes relacionadas ao planejamento estratégico, à modemiz~ção ·e à 
desburocratização da Administração Direta e Indireta; :: 

r 
XI - Analisar e consolidar as propostas orçamentárias dos órgãos setoriais e seccionais; . 1 
XII • Organizar consultas públicas que visem à participação direta da população na definição de prioridades para investimentos e 
despesas com serviços públicos executados pelo Governo Municipal. ·i 
Art. 72. Integram à Secretaria de Finanças, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secretário de Finanças; :1 
1 

1 
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II - Tesoureiro; 

III • Presidente da Comissão de Licitação; 

IV - Diretor Administrativo da Secretaria de Finanças; 

V - Diretor de Departamento da Secretaria de Finanças; 

VI - Assistente Administrativo da Secretaria de Finanças. 

Parágrafo Único· Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria de Finanças. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORiAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE FINANÇAS 

Art 73. Integram à Secretaria de Fin!lijças, as segúintes unidades setoriais: 

I • Departamento de Contabilidade, com as seguintes atribuições: 

Convênios e Prestação de Contas; 

Empenhos; 
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Contas a Pagar; { 

Compras, Cadastro de Fornecedores, Recebimento de Materiais e almoxarifado de atendimento as Secretarias Municipais; 1 
l 

Conferência e Fiscalização de Estoque; 

II - Comissão Permanente de Licitação e Contratos. 

III - Tesouraria. 

VI • Departamento de Receita Municipal, com as seguintes atribuições: 

Arrecadação; 

Fiscalização; 

Dívida ativa; 

V - Departamento de Processo Administrativo Fiscal, com as seguintes atribuições: 

Processar e julgar o processo administrativo fiscal; 

Fazer o lançamento de tributos e realizar aud.itori.as. 

Vl - Departamento de Recursos Administrativo Fiscal, com as seguintes atribuições: 

Julgar os recursos contra decisões do Departamento de Processo Administrativo Fiscal, em ultima instância. 

, .. 
' 

.. 
·! 
" 

§ 1°. O departamento de processo administrativo fiscal será regulamentado por decreto, qu(\Il,to ao procedimento e ldgislação 
processual pertinente. · 

§ 2°. Fica criada a Junta de Julgamento de Recursos Administrativo Fiscal, órgão colegiado, com 03(três) membros e o S~ctetário 
de Finanças, este na qualidade de presidente, sem direito a vóto e distribuição de processos, e participação da Procuradoria Geral 
do Município, como órgão opinativo, sob pena de nulidade, conforme regulamento editado por decreto do chefe do executito. 

§ 3° - A Comissão Permanente de Licitação e Contratos do Município de Chava,-Ce, deverá ser formada pelos seguintes mimbros: 

- Presidente; 

-02(dois) Membros. 1 
§ 4° • A Comissão Permanente de Licitação e Contratos do Município de Chaval-Ce será regulamentada por decreto, obedecendo 
aos termos da Lei 8.666/93. .~ 

VII • Departamento de Orçamento, Gestão e Planejamento e Projetos Estratégicos; 

CAPÍTULO VI 

DO SISTEMA ADMINISTRATIVO OPERACIONAL E ASSISTENCIAL 
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SEÇÃ.,O I 

D~ SECR~TARIA DA ADMIN,ISTRAÇÃO 

Art. 74. A Secretaria da Administração é o órgão central do Sistema de Pessoal, Material, Patrimonial e de Serviços Auxiliares, 
responsâvel pela formulação de objetivos, estudo pertinente aos serviços de pessoal e de atividades auxiliares dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal e ainda pela aquisição, guarda, padronização, distribuição, conservação, controle e registro 
do material de consumo, dos bens móveis e imóveis do município; vigilância, zeladoria, serviços de protocolo e arquivamento 
definitivo dos papeis da administração municipal. · 1 

Att. 75. Integram à Secretaria da Administração, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

1 -- Secretârio da Administração; 

II - Diretor Administrativo da Secretaria da Administração; 

IÍI - Diretor de Departamentos da Secretaria da Administração; 

IV - Assessores Especiais da Secretària da Administração. 

Parágrafo Único - Ficam criados 10 (dez) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria da Administração. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 76. Integram à estrutura bâsica da Secretaria dá Açiministração as seguintes unidades setoriais: 

I ·Departamento de Recursos Humanos, com as seguintes atribuições: 

Folha de Pagamento; 

Servidores Públicos; 

Processos administrativos disciplinares e sindicâncias; 

Serviços Previdenciârios e Beneficios; 

li - Departamento de Serviços Administrativos, com as seguintes atribuições; 

Serviços Gerais; 

Protocolo Central e Arquivos; 

Cemitérios e Serviços Funerârios; 

Serviço de Informações ao Cidadão; 

III - Departamento de Administração de Frota.s e Oficina Pública; 

IV - Departamento de Informâtica; 

V - Departamento de Conservação e Controle Patrimonial. 

SEÇÃO II 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

·' j' 
J 
't 

;t 

'b 
t 

Art. 77. A Secretaria da Educação e Cultura é o órgão central do Município encarregado do planejamento, coor4enação, 
administração e execução da política educacional, da cultura, das artes, do civismo, mantendo com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, programas de educação da pré-escola e do ensino fundamental e a merenda escolar Pllfª o

1
s alunos 

das unidades escolares. 

Art. 78. Integr~ à Secretaria de Educação e Cultura, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secretârio de Educação e Cultura; 

II - Diretor Administrativo da Secretaria de Educação e Cultura; 

I,II • Coordenador de Gestão Educacional; 

IV - Supervisor de Programas e Projetos; 

V. Orientador da Célula Gestão de Pessoas; 

·~ 

'L 
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VI - Coordenador de Gestão do Ensino e Aprendizagem; 

VII- Orientador de Gestão do PNAIC/MAISPAIC; 

VIII - Coordenador Administrativo e Financeiro; 

IX - Superintendente Escolar. 

X - Diretor de Departamentos da Secretaria de Educação e Cultura; 

XI -Assistente Administrativo da Secretaria de Educação e Cultura; 

XII - Coordenadores Educacionais; 

Xlll - Diretores de Unidades Escolares; 

§ 1° - Fica criado Ol(um) cargo de Coordenador de Gestão Educacional; 

§2° - Fica criado Ol(um) cargo de Orientador da Célula Gestão de Pessoas; 

§3° - Fica criado Ol(um) cargo de Coordenador de Gestão do Ensino e Aprendizagem; 

§4°- Fica criado Ol(um) cargo de Orientador de Gestão do PNAIC/MAISPAIC; 

§5° - Fica criado Ol(um) cargo de Coordenador Administrativo e Financeiro; 

§6º - Ficam criados 03(três) cargos de Superintendente Escolar; 

§7° - Ficam criados 10 (dez) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria de Educação e Cultura. 

J 
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Art. 79. As escolas municipais são classificadas por níveis, levando-se em consideração a quantidade de alunos, escalo~adas da 
seguinte forma: · 

1 - Escolas acima de 301 alunos - Nível "A"; 

II - Escolas com l O 1 a 300 alunos - Nivel "B"; 

III - Escolas com 50 e 100 alunos-Nível "C". 

Art. 80. As escolas municipais serão compostas por um diretor, coordenador escolar e secretário escolar, conforme classificação do 
nível da unidade escolar, levando-se em consideração a quantidade de alunos, escalonadas da seguinte forma: :. 

1 •Diretor, Coordenador e Secretário Escolar nas Escolas acima 301 alunos - Níyel "A"; 

II - Diretor, Coordenador e Secretário Escolar nas Escolas com 101 a 300 alunos - Nível "B"; 

III - Diretor e Coordenador nas Escolas com 50 e 100 alunos - Nível "C". 

Parágrafo Único - Os Diretores, Coordenadores e Secretários Escolàres, serão remunerados com gratificações, épnforme 
classificação do nível da unidade escolar, levando-se em consideração a quantidade de alunos, nos termos do anexo único desta lei. 

,\ 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE EDÚCAÇÃO 

Art. 79. Integram à estrutura básica da Secretaria da Educação e Cultura, as seguintes unidades setoriais: 

1 - Coordenação de Gestão Educacional; 

II - Supervisão de Programas e Projetos; 

III - Orientação da Célula Gestão de Pessoas; 

lV - Coordenação de Gestão do Ensino e Aprendizagem; 

V - Orientação de Gestão do PNAIC/MAISPAIC; 

VI- Formação do PNAIC/MAISPAIC; 

VII - Coordenação Administrativa e Financeira; 

VIII - Superintendência Escolar; 

,j 

' ., 
:.r 

.\ 
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IX - Unidades Escolares; 

X - Qepartamento de Merenda Éscolar; 

XI - Departamento de Transporte e apoio ao Estudante; 

XII - Departamento de Cultura e Arte; 

SEÇÃp III 

SECRETARIA DE SAÚDE 

,1 
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Art. 80. A Secretaria de Saúde é o órgão central do sistema municipal de saúde, responsável pela formulação da política municipal 
de saúde, pela coordenação, planejamento, implantação, execução, das metas do governo na área da saúde, coinpetindo-lhe:também 
promover estudos, nonnatização, orieqtação, controle e fiscalização dos assuntos pertinentes a sua área de atuação. 

Art. 81. Compete ainda a Secretaria de Saúde, acompanhar ou promover a execúção dós êonvênios de sua área de ação, ceiebrados 
com o governo federal e estadual, promover estudos, planejamentos e elaborar programas sobre questões sanitárias e visando 
prevenções epidemiológicas e combate a doenças transmissíveis. .t 

Art. 82. É também de sua competência, prestar em caráter suplementar, assistência médica em geral, odontológica, ambulatorial, 
ou acompanhar e fiscalizar estes serviços quando forem prestados por entidade própria, ou através de convênios, nos termos da 
legislação pertinente. :1 

·1 
Art. 83. Integram à Secretaria de Saúde, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes p"úblicos: 

1 - Secretário de Saúde; 

II - Diretor Administrativo da Secretaria de Saúde; 

III - Diretor de Departamentos da Secretaria de Saúde; 

IV - Diretor Administrativo do Hospital; 

V - Diretor Clinico do Hospital; 

VI -Assistente Administrativo da Secretaria de Saúde; 

;1 

·f 

§ 1°. Compete ao diretor administrativo do hospital, a gerência administrativa da referida unidade hospitalar, em subordinação 
direta ao secretario de saúde. 

§ 2°. Compete ao diretor clínico do hospital, a gerência clínica quanto às atividades médicas e auxiliares do ponto de vista 
operacional e assistencial da referida unidade hospitalar, em subordinação direta, ao secretario de saúde. 

§ 3°. O diretor clinico do hospital deverá ser ocupado por profissional da saúde devidamente registrado nos órgãos competetite. 
·í 

§ 4°. Ficam criados 20 (vinte) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria da Saúde. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÔ~l\1. A. SEC~l;Tt\.RJA PE &A.ÚDE 

Art. 84. Integram à estrutura básica da Secretaria de Saúde: 

I - Departamento da Atenção Básica. 

II - Departamento da Saúde Bucal; 

III - Departamento da Vigilância em Saúde; 

JV - Departaweti.to da Assistência Farmacêutica; 

V - Departamento do CARA (Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria); 

VI - Departamento de Média e Alta Complexidade; 

VII - Departamento do NASF (Núcleo de Apoio a Saúde da Família); 

VIII - Departamento Administrativo e Planejamento Setorial, com as seguintes atribuições: 

Aquisição de Material e Controle; 

Manutenção; 

.• 

J 
' 

;. 
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IX - Departamento de Vigilância Sanitária; 

X - Diretoria Administrativa do Hospital Múnicipal; 

XI - Diretoria Clínica do Hospital Municipal; 

SEÇÃO IV 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL INTEGRADO 

'I 
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, Art. 85. A Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado é o órgão central do sistema de desenvolvimento social, resgonsável 
pela fonnulação de objetivos, coordenação, estudos, nori'natização, orientação, controle, execução e fiscalização dos assuntos 
pertinentes à política de desenvolvimento social e ação comunitária no Municfpio, principalmente, criando programas de apoio às 
pessoas carentes, à criança e ao idoso, e pelo oferecimento de creches aos filhos dos trabalhadores urbanos e rurais, e ainda, é 
responsável pela elaboração e execução da política e diretrizes que objetivem eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe 
condições de igualdade e liberdade de fonna ampla. 

Art. 86. A Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado tem por finalidade planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as 
atividades setoria.is a cargo do municlpio que visem ao desenvolvimento social, por meio de ações relativas ao esporte, ao lazer e 
ao protagonismo juvenil, competindo-lhe: 

I - elaborar e propor a5 políticas municipais de esporte e lazer e de promoção do protagonismo juvenil, bem como realizar as ações 
necessárias à sua implantação, acompanhamento e avaliação; -l 

t 

II • articular-se com o governo federal, o~ governos municipais, os órgãos estaduais, o terceiro setor e o setor privado, objetivando 
a promoção da intersetorialidade das ações voltadas para o incremento das ativid.ades fisica~ e da prática esportiva, do laZer e do 
protagoni;;mo juvenil; J 

III - promover o esporte socioeducativo, como meio de inclusão social, e ações que visem- a estim_ular o surgimento e o 
desc.nvolvimento de lideranças jovens e de vocações esportivas; 

IV - garantir o acesso da população a atividades físicas e práticas esportivas e aprimorar a gestão da política pública de esportes, 
mediante o monitoramento dos territórios esportivos do município, a capacitação de pessoal e a aplicação de critérios legais, 
incluído o da proporcionalidade de recursos e o de indicadores de resultados pará a aferição da eficiência de sua atuação; 

V • ampliar as estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de esportes no município, bem como apoiar a sua recuperação e 
modernização, observados os objetivos dos programas governamentais e as demandas locais; 

VI - promover e coordenar a captação de recursos públicos e privados destinados a atividades esportivas, de lazer e de fomento ao 
protagonismo juvenil, bem como api:ovar projetos esportivos habilitados para fins de obtenção de recursos provenientes da 
concessão de incentivos fiscais; 

VII - fomentar a cultura do empreendedorismo jovem, em articulação com as demais esferas de governo e com a sociedade .civil; 

VIII - promover o acesso de jovens a bens públicos, equipamentos esportivos, educacionais e culturais e a atividades que 
favoreçam o desenvolvimento e a utilização de aptidões profissionais e sociais, a fim de contribuir para a construção de consciência 
e a prática cívica pelo jovem; e ·> 

" ,, 
IX - promover a realização de estudos, debates, conferências e pesquisas sobre a realidade e situação do jovem do município, a fim 
de contribuir para a elaboração de propostas de políticas públicas que visem a assegurar e ampliar os direitos da juventude.+ 

1 

Art. 87. Integram à Secretaria de Desenvolvimento Social integrado, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes púb(icos: 

1- Secretário de Desenvolvimento Social Integrado; 

II - Diretor Administrativo da Secretaria de Deseqvolvimento Social Integrado; 

III - Diretor de Departamento da Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado; 

IV -Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado. 

't 

• ,r 

1 
Parágrafo Único - Ficam criados IO(dez) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Social I~egrado. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE DESENVOLViMENTO INTEGRADO 

Art 88. Integra à estrutura básica da Secretaria de Desenvolvimento Social lnterado: 

I - Departamento Esporte; 

II - Departamento de Vigilância Social. 

III- Departamento de Proteção de Defesa a Pessoa Vítima de Violência Doméstica. 

i 
r 

~ 
J 
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IV..:.: Departamento de Segurança Alimentar. 

·~ 
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:i 
V - Departamento de Acompanhamento aos Programas e Projetos Sociais na área de Desenvolvimento Social Integrado. r 

VI- Departamento de Gestão do SUAS - Cadastro Ún_ico pata Programas Sociais. 

VIII- Departamento de Proteção Social Bãsica PSB- CRAS -PAIF. 

' ix - Departamento de Proteção Social Especial - PSE (CREAS ou PETI). 

X - Departamento de Assistência Judiciária Gratuita. 

·1 

·, 
.t ., 

·' ! 

§ 1°. O departamento de assistência Judiciária Gratuita será regulamentado por decreto de competência privativa do 'Prefeito 
Municipal, onde se estabeleça suas diretrizes e forma de atuação. , 

§ 2°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente até 02(dois) advogados para suprir as 
necessidades do departamento de assistência Judiciária Gratuita 

SEÇÃÓV 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 

Art. 89. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é o órgão central do Município responsável pela elaboração, fiscalização 
e execução do projeto na área de infraestrutura e urbanização. '.f 

Art. 90. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é responsável pela execução do plano integrado do município, do plano 
rodoviário municipal, pela construção das obras de habitação, estradas municipais, pontes, bueiros, pavimentação e outràs obras, 
pelos serviços de engenharia de trânsito e tráfego urbano, e de saneamento ambiental, pela padronização e manutenÇão dos 
veículos, equipamentos e bens de uso geral, bem como pela administração dos serviços urbanos de arborização, conse!)ração e 
limpeza de vias públicas, iluminação pública, coleta de lixo, conservação de praças, pa,rques e jardins, inclusive nos distrifos, vilas 
e povoados. 

Art. 91. Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é o órgão responsável pela elaboração de programas estimuladores do 
incremento e desenvolvimento econômico do município, de prestar assistência técnica e administrativa as empresas, especialmente, 
as microempresas, pequenas empresa e micro empreendedor individual, de estimular a implantação da infraestrutura necessária ao 
desenvolvimento de polos industriais, comerciais e de turismo e de promover medidas de proteção às atividades econômjcas dos 
consm:nidores. 

l 
Art 92. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é o órgão que tem o objetivo de promover políticas públicas com a 
finalidade de desenvolver a atividade de agricultura, pecuária e abastecimento, pesqueira e aquícola no município, prestar 
assistência técnica e administrativa necessário ao desenvolvimento do setor, buscando sempre que necessária parceria com 

f 
governos estadual e Federal. 

Art. 93. Integram à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públi~os: 

l "'-Secretário de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

II - Diretor Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

Jfl - Diretor de Departamento da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

IV -Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

'J 

l 

§ 1 º· Os cargos deste artigo e de livre nomeação e exoneração, de competência exclusiva do prefeito municipal. 

§ 2º. Ficam criados 20(vinte) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolyimento Urbano e Rural. ' 

SUBSEÇÃO ÚNICA t 
''• 'f 

DAS UNIDADES SETORIAIS Ql)J<; COMPÕEMA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RU~L 

Art. 94. Integram à estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural: 

I - Departamento de Serviços Urbanos e Limpeza; 

II - Departamento de Obras Civis e Estrad8)!, com as seguintes atribuições: 

Almoxarifado; 

Apoio aos Distritos e povoados; 

Projetos; 

III - Departamento de Transporte; 

·F 

,, 
:f 

! 
J 

:t 
:1 
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IV - Departamento de Dese~volvimen_to Ecoqõmico; 

V - Departamento de Pefesa do Consumidor; 

VI - Departamento de Colocação Profissional e Inserção no mercado; 

VII - Departamento de Turismo; 

VIII - Departamento de Defesa Civil; 

IX - Departamento de apoio ao trabalhador da Pesca e Aquicultura; 

.[ 

1 
f 

X - Departamento de Cadástramcnto, Programas e Beneficios ao .trabalhador da Pesca e Aqui cultura; .t 

XI - Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

XII - Departamento de Paisagismo; 

TÍTULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA F 

Art. 95. A refonnulação do Sistema Administrativo Mu11:icipal, fundamentada nesta Lei, obedecerá ao Plano de JmplantJção que 
deverá conter pelo menos as seguintes nonnas: f 

I - Deverão ser estruturados inicialmente os sistemas de planejamento e de serviços de assessoramento e apoio administraAvo e os 
órgãos com eles relacionados; I· 

II -A estruturação dos sistemas e dos órgãos obedecera à seguinte ordem de prioridades: 

a) Inicialmente baixar-se-ão os atos legais referentes à definição, à estruturação e funcionamento dos sistemas e órgãos; 
·' 

b) Em seguida, preveem-se os cargos e os quantitativos necessários.para o func\onamento dos sistemas e ou órgãos, de acordo com 
a classificação de planos e cargos e vencimentos; -~ 

" c) Procedem-se ao recrutamento, seleção e treinamento de pessoal necessário; 

d) Preveem-se aos recursos financeiros e remaneja-se orçamento do ótgão; 

e) definem-se os prédios, as instalações e equipãmep.to~ necessârios aos funcionamentos dos serviços implantados; 

f) - Procede-se ao remal).ejamento geral de pessoal, material e documentação; 

III - Na medida e~ que entrem em funcionamento os novos órgãos e lhes seja transferido o acervo dos órgãos a que sub
1
stituirão 

estes serão extintos; J 
IV - Extinto o órgão, extingue-se o cargo em comissão ou função gratificada correspondente à sua chefia. 

Art. 96. As superintendências criadas por esta lei são órgão da administração direta, de competências temáticas e vincul~ção em 
razão da matéria as respectivas secretárias municipais, com status de secretaria especial. -' 

Art. 97. O Poder Público Municipal utilizará o processo de delegação de competência como instrumento de descentJalização 
administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-se junto ao nível operac'ional da 
Administração e das pessoas e problemas a atender. ! 
§ lº. A Delegação de Competência processar-se-á: ' j 
J - Pelo Prefeito, a todos os níveis, através de Regimentos Internos e de suas modificações; 

II - Por autoridade situada no primei~o escalão hierárquico, de forma a agilizar decisões, temporariamente por intennédio ~e ato qe 
delegação de competência. 

§ 2°. A autoridade delegada poderá ser subdelegada, obedecidos aos mesmos requisitos da delegação injcial. 

§ 3°. O ato de delegação indicará com precisão: 

I - Autoridade delegante; 

II - Autoridade delegada; 

III - As atribuições objeto da delegação; 

IV - O prazo de delegação. 
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§ 4º. O prefeito Municipa! ou qualquer outra autoridade delegante poderão invocar a si, a qualquer momento, as atribuições 
delegadas, desde que as circunstâncias ou o interesse público o exijam. [ 

Art. 98. A estrutura e as normas gerais de funcionamento das Secretarias Municipais e dos órgãos equivalentes serão disciplinadas 
através de Regimentos Internos, aprovados por decreto do Prefeito Municipal, qeverão conter: :[ 

~-Atribuições gerais das unidades administrativas; i> 

II - Atribuições comuns e especificas das diversas chefias; 

Ili - Normas de trabalho que por sua natureza não devam constituir objeto de disposição em separado; 

IV - Normas gerais de trabalh.o. 

Art. 99. É indelegâvel a competência do Prefeito, pertinentes às vedações constantes da Lei Orgânica do Município. 

TÍTULO IV 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
l 

Art. 100. Para atender a necessidade temporâria de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Con~tituição 
Federal, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado de 02 (dois) anos, 
prorrogâvel por igual período. 

Art. 101. Considera-se necessidade temporâr~a de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - combate a surtos endêmicos; 

III - realização de recenseamentos; 

'! 
'L 
t 

:\ 
:, 

IV - admissão e substituição de docente do ensino público municipal, profissionais da saúde em suas diversas âreas, em casos de 
d fi 

A o 1 
e asagem e carcnc1a; .· 

V - execução de serviços, por profissionais de notória especialização eJi:} áreas temáticas de necessidade inadiável e es~encial à 
municipalidade; i 
VI - prestação de serviços públicos imprescindíveis de comunicação, energia e transporte; 

VII - execução de obras e serviços essenciais de caráter transitório; 

·' 
.1 ., 
. ~ 

·' 1 
' 

VIII - o exercício de função ou atividade correspondente ao exercício essencial dos serviços públicos permanentes, em 
atendimento a necessidade inarredávcl, até a criação e o provimento do.s cargos e funções correspondentes. 

Parágrafo Único -Toda contratação de pessoal para atender a necessidade temporâria de excepcional interesse público, dtcrá ser 
precedida de processo seletivo público. l 

Art. 102. Fica expressamente vedado aos contratados, o direito à efetividade no serviço público e ao acesso ao quadro pelianente 
dos servidores deste Município. r 

'~ 
Art. 103. O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: .• 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por conveniência da Administração; 

III - por suprimento da neces~idade que redundou na contratação; 

IV - por injciativa do contratado. 
l 

Art. 104. Para fins de atendimento à seguridade social, os eventuais contratados constituir-se-ão em segurados com a contribuição 
pecuniária de acordo com a legislação pertinente. . ; 

Art. 105. As despesas decorrentes das contratações temporârias previstas neste título serão promovidas em observâncialà prévia 
dotação orçamentária 

j 
TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 106. O Poder executivo regulamentará, por Decreto, a implantação das novas Secretarias e superintendências, bem como o 
desmembramento daquelas cuja suas corµpetências foram subdivididas. .~ 
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< 
Art. 107. Os órgãos que venham a absorver, por qualqüer meio, na fonna desta Lei, o acervo e o patrimônio de órgãos precedentes, 
sucedem-nos e se sub-rogam em seus direitos, encargos e obrigações. • 

·l 
Art. 108. Fica o Poder Executivo autorii.ado a proceder, por Decreto, às alterações na alocação de projetos e atividades integrantes 
do Sistema Orçamentário Municipal, de fonna a adequá-la à nova estrutura administrativa definida nesta Lei, procedendo, dessa 
forma, os remanejamentos e alterações que se fizerem necessários. .[ 

l 

Art. 109. Fica o Poder Executivo autorizado a redistribuir os servidores municipais, 
vantagens, de acordo com as necessidades desta Lei. 

com os respectivos cargos efetivos e ., 

TÍTULO VI 
[ 
1 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E ESPECIAIS 

Art. 11 O. Os cargos e funções de chefia dos órgãos previstos nesta Lei serão providos conforme o que dispuser a legislação 
própria. · 

Art. 111. Os subsídios dos secretários municipais serão disciplinados por lei especifica e de iniciativa da Câmara Municipal, 
conforme dispõe a Constit1,1ição Federal, os demais cargos com seus respectivos valores serão regulados por esta Lei. E 

§ 1°. Os cargos de Agentes Públicos constante desta Lei, de livre nomeação e exoneração para as funções de Chefia, D,ireção e 
Assessoramento, denominam-se: Códigos - CDA-1; CDA-II, CDA-III; CDA-IV; CDA-V; CDA-VI e COA-VII; CDA +- VIII e 
roA-~ J 
§ 2º - As funções gratificadas, exercida por servidores da educação, em exercício nas atividades de coordenação, suJervisão, 
secretário escolar, direção escolar e as demais denominações constantes dos Códigos FG de 1 a VI, será concedido conforme os 
critérios desta Lei. · ~ 

Art. 112. O Prefeito Municipal poderá conceder gratificação Especial aos Agentes Políticos constantes desta Lei, 'de livre 
nomeação e exoneração para as funções de Chefia, Direção e Assessoramento, com exceção dos secretários municipais, que 
receberam subsídios em parcela Única, conforme dispõe a Constituição Federal. : 

f 

§ 1° - As Gratificações Especiais, concedidas aos Agentes Políticos constantes desta Lei, de livre nomeação e exoneração para as 
funções de Chefia, Direção e Assessoramento, denominam-se: Códigos- GE-1; GE-11; GE-III; GE-IV; GE-V; GE-VI; OE-VII. 

. ~ 

§ 2° - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a conceder ajuda de custo e diárias aos Secretários Municipais e demais servidores, que 
será disciplinado por decreto. ~ 

:1 
§3° • O servidor efetivo do município que ocupar cargo comis~ionado deverá fazer opção por umas das remunerações,:!se optar 
pelos vencimentos do cargo efetivo, é assegurada uma gratificação pelo desempenho da função de confiança de 50%(cinquenta por 
cento) do valor da remuneração do cargo em comissão, sendo vedada a incorporação salarial quando da exoneração. i 

' Art. 113. Os valores dos vencimentos dos agentes políticos disciplinados por esta Lei, bem como as gratificações especiais, serão 
conforme dispõe nos quadros demonstrativos, constantes do anexo único desta Lei, na forma referenciada pelos re~pectivos 
Códigos. j 
Art. 114. Fica vedada a concessão de Gratificação Especial, superior aos vencimentos dos cargos, devendo ser concedido de forma 
discricionária, em conformidade com a complexidade do cargo e o grau de dificuldade na execução. 'Í 
Art. 115. Os cargos desta estrutura administrativa são de livre nomeação e exoneração, de competência exclusiva d~! prefeito 
municipal. ) 

i 
Art. 116. O Prefeito Municipal, em ato próprio baixará o Regimento Geral desta Lei ou regulamentação específica para cada órgão, 
definindo as competências, podendo ainda abrir os créditos suplementares e/ou especiais, necessários ao cumprimento dest~ Lei". 

1 
Art. 117. Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrario, em especial a Lei nº 248/2013 
e Lei 261/2013; .r 

'~ 

Paço da Prefeitura Municipal de Chava!, em 10 de Janeiro de 2017. 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO. 

QUADRO DEMONSTRATIVO- I 
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- . ... 

CÓDIGOS CARGOS 

·-· 
CDA·I Secretários Municipais, Procurador Geral do Municipio, Chefe de Gabinete. 

... -· .. 

CDA·.11 Controlador Gel'll do Municipio, Tesoureiro. 
.. ... 

CDA·III Diretor Administrativo do Hospital, Diretor Clinico do Hospilal, Comandante da Guarda Municipal, Direito 
Administrativo das Secretarias, Procurador Geral Adjunto, Presidenle da Comissão Permanente de Licitaç!o. 

.. . .. 
CDA·IV Assessor Juridico, Aslessor Institucional junto à Capital. 

... 
CDA•V Diretores de Departamentos, Fiscal de Contrato1 Administrativos 

... 

CDA-VI Assistente Administrativo du Secretarias Municipais, Assessor de Comunicação e Cerimonial, Coordenadores Regionais 
Administrativos das localidades da Zona Rural, Distritos e Bairros, Ouvidor do l\fupiclpio. 

CDA-VII Coordenador de Gestão Educacional, Coordenador de Gestão do Ensino e Aprendizagem, Coordenador Administrativo e 
Financeiro 

. - .... 

CDA· VIII Orientador de Gestão do PNAICÍMAISP AIC, Orientador da Célula Gesllo de Pessoas. 
.. .. .. 

. CDA·VX Superintendente Escolar. 
,'(,, ow 

QUADRO DEMONSTRATIVO- IÍ 

... 
CÓDIGOS FUNÇÕES 

.... 

FG-1 Diretor de Escolas Nível "A" acima 301 alunos 

-· 
FG-11 Diretor das Escolas 101a300 alunos-Nivel "B", Coordenador das Escolas acima de 301- Nível "A". 

.... ·~ 

FG ·III Coordenador das Escolas com 101a300 alunos-Nivel "B", Secretário das Escolas acima de 301 -Nível "A". 
... 

FG-V Diretor das Escolas com 50 e 100 alunos-Nivel "C". 
.. 

FG-VI Coordenador das Escolas com 50 e 100 alunos- Nível "C". 

-~· .. 

QUADRO DEMONSTRATIVO - JJ1 

' ·~ ... 

CÓDIGOS GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
.. .. 

GE-1 GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-11 GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-UI GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
.. 

GE-IV GR,-\TIFICAÇÃO ESPECIAL 
.. 

GE-V GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

" 

GE-VI GRATlFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-Vll GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

{ 
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' 
VENCIMENTOS f .. ' 
Lei Municipal nº307/2016 .1. 

RS 4.000,00 

RS 2.800,00 

RS 1.000,00 

RS 1.250,00 

··-· 

RS 937,00 

RS 2.500,00 

RS 1.500,00 

RS l.000,00 

VALORES 

R$ 500,00 

RH00,00 

RSJ00,00 

RSJ00,00 

R$200,00 

VALORES 

RS 1.500,00 

R$ 1.000,,00 

R$ 800,00 

RS500,00 

RSJ00,00 

RS 200,00 

RS 100,00 
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Publicado por: 

Iracélia Soterq Telles 
Código ldentificadór:F8D88F93 
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